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PREGAO ELETRONICO Nº 001/2024 SME 

Processo Administrativo Nº 2024001681 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, através da Secretaria 

Municipal de Educação, Órgão Público do Poder Executivo Municipal, por intermédio do Pregoeiro 

do Município de Porto Nacional, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação pública na modalidade 

PREGAO ELETRONICO Nº 001/2024 SME, por meio do Sistema Eletrônico de Administração de 

Compras, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, de conformidade com as 

disposições nos termos da Lei Federal nº.14.133/2021, do Decreto Municipal nº 112, de 31 de 

março de 2023, bem como a Lei Complementar Federal nº 123/2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147/2014 e demais legislações aplicáveis e suas alterações. Esta licitação será 

conduzida pelo Pregoeiro Oficial e equipe de apoio. 

 

TIPO DA LICITAÇAO: MENOR PREÇO GLOBAL  

 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

DATA DA SESSAO: 24/06/2024 

 

HORA DA SESSAO: 09:00 HORAS (Horário de Brasília) 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  

 

INICIO: 10/06/2024 às 08:00 horas 

 

TÉRMINO: 24/06/2024 às 08:30 horas 

 

1.0 DO OBJETO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 

DELZA DA PAIXÃO PEREIRA EM PORTO NACIONAL, conforme Projeto Básico/Termo de 

Referencia Anexo II e demais Anexos, os quais integram este Edital, independente de transcrição. 

1.2 REFORMA – 1432,96 m² (Hum mil quatrocentos e trinta e dois metros e noventa e seis 

centimetros quadrados)  

1.3 AMPLIAÇÃO – 91,71 m² (Noventa e um metros e setenta e um metros quadrados).  

1.4  A licitação será realizada, conforme os quantitativos e respectivos valores unitários estão 

referidos na planilha orçamentária detalhada que consta do Anexo III deste Edital. 

1.4.1 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

1.5  DO LOCAL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

1.5.1 Fica estabelecido que os serviços objeto desta licitação deverão ser executados no seguinte 

endereço: RUA 04, QUADRA 2, SETOR SÃO VICENTE, PORTO NACIONAL –TO. 

 

2.0 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA 

2.1 Conforme item 04 do Anexo II Termo de Referência. 

 

3.0 DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS. 

(Lei 14.133/21, art. 18º, § 1º, inciso IV) e, Instrução normativa Seges nº 58, de 8 de agosto de 

2022, Art. 9º inciso V. 

3.1 Os cálculos dos valores dos quantitativos constantes na planilha de custos referentes aos 

serviços a serem executados tiveram como base a tabela do SINAPI de MARÇO DE 2024, conforme 

planilha de custos elaborada pelo Engenheiro Agnaldo Santana Paise – CREA Nº 2409611753-TO.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.0 DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA.  

4.1 O prazo para a execução e entrega dos serviços será de 180 (cento e oitenta dias) 

dias, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço Específica, deduzidos os 

dias determinados em ordem de paralisação, se ocorrer. 

4.2 A obra será executada em etapas através de medições discriminada na Ordem de 

serviço para execução: Corresponde a execução da obra – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DELZA DA 

PAIXÃO PEREIRA EM PORTO NACINAL –TO. A área a ser reformada é 1.432,96m² e a área a 

ser ampliada é 91,71m².   

4.3 A ordem de serviços para execução do serviço será emitida como: Ordem de Serviço 

para Execução – POR MEDIÇÃO, após a assinatura do contrato para início dos serviços. 

4.4 Fica vedada a inclusão em medições de mão de obras, serviços e materiais em desacordo 

com a planilha orçamentária e cronograma físico financeiro de cada uma das etapas. 

4.5 O prazo de que trata o item 4.1 poderá ser prorrogado, conforme o Artigos 106 e 107, da 

Lei nº 14.133/2021, mediante termo específico e formalizado de justificativa apresentada pela 

empresa contratada, mediante aprovação justificada e comprovada tecnicamente pela 

Administração por meio de Termo Aditivo ou outro ato equivalente, caso seja de interesse da 

Contratante. 

 

5.0 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrados no 

Sistema de portal de compras públicas www.compraspublicas.com.br. 

5.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

5.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

5.6 Não poderão disputar esta licitação: 

5.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

5.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

5.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

5.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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5.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

5.6.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

5.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

5.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7 O impedimento de que trata o item 5.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 5.6.2 e 5.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.10 O disposto nos itens 5.6.2 e 5.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

5.12 A vedação de que trata o item 5.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

6.0 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto nos itens 10.16.1 e 10.17.1 deste Edital. 

6.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

6.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

6.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.4.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 

1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

6.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

6.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 6.4 ou 6.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

6.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

6.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

6.11.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

6.11.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.12.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL; e 

6.12.2  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

6.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

6.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6.16. DA FORMAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.16.1 Conforme disposto no item 38 do Anexo II – Peoeto Básico/Termo de Referencia. 

 

7 DO REGISTRO DA PROPOSTA DE PREÇO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

7.16 As licitantes registrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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pública. 

7.17 Ao registrar sua proposta pelo sistema eletrônico a licitante deverá postar apenas o VALOR 

GLOBAL. 

7.18 O registro da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital e seus Anexos. 

7.19 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos 

durante a sessão pública. 

7.20 Quanto ao valor da proposta cadastrada eletronicamente, todas entrarão na disputa de lance, 

porém somente será    classificado o valor da proposta que estiver dentro do valor estimado/máximo. 

7.21 É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação. 

7.22 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante. 

7.23 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

da obra. 

7.24 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.25 Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão excluir ou alterar a proposta 

anteriormente cadastrada no sistema. 

7.26 As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

7.27 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.16 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.17 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.18 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.19 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

8.20 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do objeto. 

8.21 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.22 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

8.23 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser indicado pelo pregoeiro no momento de cadastramento no sistema. 

8.24 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.25 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.26 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.26.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

8.26.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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8.26.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

8.26.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.26.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

8.27 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.27.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

8.27.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.27.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

8.27.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

8.27.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.28 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de MENOR PREÇO GLOBAL/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

8.28.1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 8.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

8.28.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

8.28.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.28.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

8.28.5 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.28.6 Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

8.29 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.30 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

8.31 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.32 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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8.33 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.34 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.35 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.35.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.35.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.35.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.35.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.36 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.36.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.36.1.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

8.36.1.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

8.36.1.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.36.1.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

8.36.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.36.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.36.2.2 Empresas brasileiras; 

8.36.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.36.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.37 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

8.37.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

8.37.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.37.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

8.37.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

8.37.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.38 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9 DA FASE DE JULGAMENTO 

9.16 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.6 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.17  

9.17.1 SICAF;   

9.17.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

9.17.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.18 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

9.19 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.19.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.19.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.19.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.20 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.21 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com os itens 3.5 e 6.6 deste edital. 

9.22 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

9.23 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

9.23.1 Contiver vícios insanáveis; 

9.23.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.23.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

9.23.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.23.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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9.24 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.24.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 

9.24.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.24.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.25 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

9.26 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

9.26.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

9.27 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

9.27.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

9.27.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

9.28 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

9.29 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

9.30 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

9.31 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.32 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.33 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

10 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

10.16 Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos itens 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5 deste Edital. 

10.16.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
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10.17 PARA A COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA A LICITANTE DEVERÁ 

APRESENTAR: 

a) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, 

para o caso de empresário individual; 

b) Cópia do Documento de Identidade e do CPF dos sócios ou diretores; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, para os casos de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada – EIRELI; 

d) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, para licitante Microempreendedor 

Individual – MEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, caso a Licitante seja sucursal, filial ou agência; 

f) Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede da 

Licitante, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade 

simples; 

g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

10.17.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

contratuais ou da consolidação respectiva. 

 

10.18 PARA A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA A LICITANTE 

DEVERÁ APRESENTAR: 

a) Prova de Regularidade Fiscal Perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual ou 

Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal 

ou Distrital, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

devidamente válida, emitida pela Caixa Econômica Federal, que comprove inexistência de débito 

perante o FGTS; 

e) Comprovante de inscrição Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ e/ou Prova de 

inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC); 

f) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site 

www.tst.jus.br/certidão, de acordo com a Lei nº 14.133, de 01/04/2021, ou outra que tenha a 

mesma comprovação na forma da lei.  

10.18.1 Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de 

negativa. 

10.18.2 Caso a Licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede da mesma, ou outra equivalente 

que demonstre tal isenção. 

 

10.19 PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA A LICITANTE 

DEVERÁ APRESENTAR: 

10.19.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou de Recuperação Judicial ou 

extrajudicial (na forma da lei nº 11101/05), expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou 

Certidão de Falência e Execuções Fiscais (emitida pela internet) ambas com antecedência máxima 

http://www.tst.jus.br/certid%C3%A3o
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de 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura dos envelopes, quando não constar em seu 

corpo a validade. 

10.19.2 Nos casos em que a certidão seja positiva de recuperação, as empresas deverão 

apresentar comprovação de que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial, nos termos 

do art. 58 da lei 11.101/2005; 

 

10.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL 

10.5.1 A qualificação técnica deverá ser demonstrada, dentre outros documentos a serem 

definidos no Edital, pelos seguintes documentos: 

a) Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU da Licitante, com jurisdição sobre 

a sede da licitante. 

b) Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU do responsável técnico da Licitante. 

c) Atestado de Visita expedido pela Secretaria Municipal de Educação, para as licitantes 

que realizarem a vistoria, através de servidor competente, comprovando que a licitante realizou a 

visita técnica e vistoriou, através de representante credenciado da empresa, o local onde se 

realizará a obra/serviços objeto a ser licitado. 

d) Declaração Própria, para as licitantes que optarem por não realizar a visita técnica no local 

de execução do objeto, declarando ciência da localização, condições, características e 

complexidades técnicas e locais que envolvem a execução do objeto e elaboração da proposta de 

preços a ser apresentada na sessão desta licitação, comprometendo-se, se vencedora, a 

executar o objeto para o qual foi vencedora conforme descreve este Edital seus Anexos e Sub 

Anexos; 

e) Comprovação da Capacitação Técnico-Operacional, mediante a apresentação de um 

ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado devidamente identificadas, em nome da empresa licitante, comprovando a 

execução de obra de engenharia de características semelhantes ao objeto desta licitação, 

compatíveis em prazos e cujos quantitativos correspondam, no mínimo, a 50% (cinquenta por 

cento) das parcelas de maior relevância especificadas na Planilha de Itens de Maior Relevância e 

descritas no item 39 do Projeto Básico/Termo de Referência e 10.6 deste edital. 

f) Comprovação da Capacitação Técnico-Profissional, mediante a apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico-CAT, expedida junto ao CREA/CAU, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do profissional técnico indicado pela empresa licitante, como responsável 

pelos trabalhos a serem executados, que demonstre possuir Anotação de Responsabilidade Técnica 

– ART, por execução de obras/serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, 

compatíveis em características, prazos e cujos quantitativos correspondam, no mínimo, a 50% 

(cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância especificadas na Planilha de Itens de 

Maior Relevância e descritas no item 39 do Projeto Básico/Termo de Referência e 10.6 deste edital. 

g) Declaração de Responsabilidade acompanhada do Termo de Autorização/Anuência, 

de que manterá o(s) profissional(ais) indicado(s) como responsável(eis) técnico(s), na direção e 

execução dos trabalhos no local da obra/serviços até a sua inteira conclusão, nos termos da 

Lei n°14.133/2021. 

g1 O(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela proponente deverão assinar ou emitir, sob pena 

de inabilitação técnica, o Termo de Autorização/Anuência que acompanha a Declaração de 

Responsabilidade, ressalvada a hipótese de o(s) Responsável(eis) Técnico(s) referir-se à pessoa 

do seu representante legal. 

10.5.2 O(s) responsável(is) técnico(s) deverá, obrigatoriamente, pertencer ao quadro 

permanente da licitante, na data prevista para a entrega da proposta. A comprovação do vínculo 

do(s) profissional(ais) qualificado(s) com a licitante poderá ser feita por meio de: 

a) Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS do profissional, Livro de Registro de Empregado, Contrato de 

Prestação de Serviço ou outro documento comprobatório de vínculo empregatício, previsto na 

legislação que rege a matéria. 

b) No caso de profissional autônomo, por meio de cópia autenticada do Contrato ou Pré-Contrato 

de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

c) No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato Social etc.), 

bem ainda, com a Certidão de Registro do licitante no CREA/CAU onde deverá constar o nome do 
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profissional indicado. 

10.5.3  Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da 

licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. De acordo com Art.67, inciso VI § 6° da lei 

n°14.133 de 01 de Abril de 2021. 

 

10.6 DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇAO UNID QUANT 

EST 

QUANT 

PEDIDA 

1.6.2 SINAPI 104162 

PISO EM GRANITINA, 

MARMORITE OU GRANITINA 

EM AMBIENTES INTERNOS, 

COM E M2 AS 84,28SPESSURA 

DE 8MM, INCLUSO MISTURA 

EM BETONEIRA, COLOCAÇÃO 

DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO 

PISO, 4 POLIMENTOS COM 

POLITRIZ, ESTUCAMENTO 

M² 638,80 319,40 

1.7.5 SINAPI 96111 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, 

FRISADO, INCLUSIVE 

ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. 

AF_05/2017_PS 

M² 409,78 204,89 

 

10.7 DAS DEMAIS DECLARAÇÕES 

a) Declaração de Elaboração Independente de Proposta (modelo Anexo IV do Edital); 

b) DECLARAÇÃO CONJUNTA (modelo Anexo V): 

I. Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade; 

II. Declaração de Atendimento ao Art. 7º da CF; 

III. Declaração de Inexistência de Vínculo com a Administração Pública; 

IV. Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes, Suspensão Temporária ou Inidoneidade 

para Licitar; 

V. Declaração de Inexistência de Parentesco com a Municipalidade; 

VI. Declaração de Que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos Para Pessoa com Deficiência e 

Para Reabilitado da Previdência Social; 

VII. Declaração de Enquadrado como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte (Se For o Caso); 

VIII. Declaração de Organização em Cooperativa (Se For o Caso); 

 

10.8 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

10.9 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.10 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia ou por documentos escaneado em formato PDF, legível sem emendas e ou rasuras.  

10.11 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.12 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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10.13 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.14 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

10.15 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

10.15.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

10.16 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

10.16.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

10.17 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.17.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf ou 

não tenham sido apresentados conforme item 10 do edital, serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital em pdf, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado 

da solicitação do pregoeiro. 

10.17.2 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

10.17.3 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do 

art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.18 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

10.18.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo 

de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.18.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.19 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

10.19.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.19.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

10.20 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

10.21 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.22 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 

o subitem anterior. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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10.23 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10.24 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

11 DOS RECURSOS 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

12 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.portaldecompraspublicas.com.br 

12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

12.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

13.0 DA MÃO DE OBRA, DOS MATERIAIS E CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE 

13.1 Conforme disposto no item 14 do Anexo II – Termo de Referencia 

 

14.0 DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

 

15 

 

 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

RECEBIMENTOS DO                                                              OBJETO. 

14.1 Conforme disposto no item 15 do Anexo II – Termo de Referencia 

 

15.0 DA FISCALIZAÇÃO E DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS EXECUTADOS. 
15.1 Conforme disposto no item 16 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 

16.0 DA GARANTIA DOS SERVIÇOS, DOS MATERIAIS EMPREGADOS E INSTALADOS E 

DA RESPONSABILIDADE 

16.1 Conforme disposto no item 17 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 

17.0 RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

17.1 Conforme disposto no item 18 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 

18.0 DA SUJEIÇÃO DAS PARTES. 

18.1 Conforme disposto no item 19 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 

19.0 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

19.1 Conforme disposto no item 20 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 

20.0 DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) /COLETIVA (EPC)

 E                                      ATENDIMENTO A NR-18 

20.1 Conforme disposto no item 21 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 
21.0 DA GESTÃO DO CONTRATO 

21.1Conforme disposto no item 22 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 

22.0 DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

22.1 Conforme disposto no item 23 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 

23.0 DAS MEDIDAS AMBIENTAIS 

23.1 Conforme disposto no item 24 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 
24.0 DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES DE OBRAS / SERVIÇOS 

24.1 Conforme disposto no item 25 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 
25.0 DA ALTERAÇÃO DOS PROJETOS 

25.1 Conforme disposto no item 26 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 
26.0 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

26.1 Conforme disposto no item 27 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 
27.0 DA RECISÃO CONTRATUAL 

27.1 Conforme disposto no item 28 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 

28.0 DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

28.1 Conforme disposto no item 29 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 
29.0 DA FORMA DE PAGAMENTO 

29.1 Conforme disposto no item 30 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 
30.0 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS 

30.1 Conforme disposto no item 30 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 
31.0 DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

31.1 Conforme disposto no item 32 do Anexo II – Termo de Referencia. 
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32.0 DA SUBCONTRATAÇÃO 

32.1 Conforme disposto no item 33 do Anexo II – Termo de Referencia. 
 
33.0 DA VISITA TÉCNICA DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

33.1 As empresas interessadas em participar do certame PODERÃO vistoriar o local onde serão 

executados os serviços, com fins de conhecimento prévio da localização e características da área, 

inteirando-se das condições técnicas e da complexidade que envolve a execução do objeto, 

obtendo assim, o Atestado de Vistoria que será expedido por servidor competente do Secretaria 

Municipal de Educação, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu 

desconhecimento quanto às condições locais da instalação. 

33.1.1 Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos, dando margem à dupla interpretação, 

ou omissos nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização, antes da Licitação da 

obra. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser esclarecida apenas pela Fiscalização, não 

cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços 

não previstos no orçamento apresentado por ocasião da Licitação. 

33.2 A visita técnica poderá ser realizada conforme disposição contida no Edital, por 

representante da empresa licitante o qual deverá apresentar credenciamento/autorização para 

realização da visita e documento de identidade com foto para identificação, sendo acompanhado 

pelo servidor competente, que certificará a realização da referida visita com a expedição do 

Atestado de Visita do Local. 

33.3 Para realização da visita técnica a interessada deverá agendar antecipadamente dia e 

horário junto ao Departamento de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Educação , 

instalada na  Avenida Engenheiro Luiz Crulz, esquina com Avenida Engenheiro Rubens Pereira de 

Andrade, S/N Jardim Brasília, Porto Nacional – TO,  ou pelo Telefone: (63) 33633421, das 

8:00h às 18:00h, comunicando-se com o servidor Reijane Antonio de Souza, ou pelo e-mail: 

planejamentorecursos2021@gmail.com o qual expedirá o Atestado de Vistoria em nome da 

empresa, podendo, caso seja necessário, designar outro servidor para acompanhar o 

representante da empresa até o local de vistoria. 

33.4 A licitante que optar por não realizar a vistoria do local da obra/serviços, deverá declarar 

mediante emissão de Declaração Própria, ciência da localização, condições, características e 

complexidades técnicas e locais que envolvem a execução do objeto e elaboração da proposta de 

preços a ser apresentada na sessão desta licitação, comprometendo-se, se vencedora, a executar 

o objeto conforme descreve este Projeto Básico/Termo de Referência, o Instrumento Convocatório, 

seus Anexos e Sub anexos. 

 

34.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

34.1 Conforme disposto no item 35 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 
35.0 DAS PRERROGATIVAS 

35.1 Conforme disposto no item 36 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 

36.0 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

36.1 Conforme disposto no item 40 do Anexo II – Termo de Referencia. 

 

37. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

37.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

37.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

37.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

37.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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37.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

37.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

37.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

37.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

37.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

37.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

38. CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 

38.1 Para assinatura do contrato o licitante vencedor, após homologação do presente 

procedimento deverá apresentar: Certidão de Cumprimento da Cota de Aprendizes emitida 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego que pode ser emitido em: 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz 

 

39.0 DOS ANEXOS DO EDITAL 

39.1. Este Edital é composto pelos seguintes Anexos: 

 ANEXO I       - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA 

 ANEXO II     - TERMO DE REFERÊNCIA 

 ANEXO III - PROJETOS 

 ANEXO IV - MEMORIAL DESCRITIVO 

 ANEXO V - ATESTADO DE VISITA 

 ANEXO VI - DESISTENCIA DE VISITA 

 ANEXO VII - DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 ANEXO IX - MODELO DE PROPOSTA 

 ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 

 

40.0 DO FORO 

40.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional - TO, por mais privilegiado que outro seja, 

para ser dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera 

Administrativa. 

 

Porto Nacional, 05 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

JOANA DOS REIS NERES GOMES 

Autoridade Competente 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

 

 

 

 

CRONOGRAMAFISICO FINANCEIRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTOS EM ARQUIVO DIGITAL  

Independente de transcrição, os documentos deste anexo em arquivo digital fazem parte deste 

edital de Licitação, e estão disponível no processo Administrativo nº 2024001681. 
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ANEXO II 
 

PROJETO BÁSICO/ TERMO DE REFERÊNCIA 

(Conforme capitulo III Das Definições, inciso XXIII e XXV Art. 6, Lei 14.133/2021) 

(Numero Processo: 2024001681) 

 

DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Educação  

Unidade: Gabinete 

Responsável: Gestora do Secretaria Municipal de Educação 

1. INTRODUÇÃO.  

1.1. Este Projeto Básico/Termo de Referência  objetiva especificar diretrizes e estabelecer 

condições para a contratação de pessoa jurídica no ramo de atividade execução e construção 

de obras, para REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DELZA DA PAIXÃO 

PEREIRA EM  PORTO NACIONAL. 

1.2. Estabelece também normas gerais e específicas, métodos de trabalho e padrões de 

conduta para execução da obra, e deve ser considerado como complementar aos demais 

documentos contratuais. 

1.3. A Secretaria Municipal de Educação pretende realizar contratação de empresa 

especializada em engenharia civil para a Reforma e Ampliação da Escola Delza da Paixão 

Pereira  conforme especificações neste Projeto Básico/Termo de Referência, bem como os 

casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em especial pela Lei Federal nº 

14.133, de 01 de abril de 2021 e conforme os padrões de qualidade e desempenho exigidos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 

2.1. Este Projeto Básico/Termo de Referência foi elaborado para serviços de Engenharia em 

cumprimento ao disposto capitulo III Das Definições, inciso XXV, Art. 6, Lei 14.133/2021, e 

será parte integrante do processo administrativo. 

3. METODOLOGIA. 

(Lei Nº 14.133/21.) 

3.1. A presente contratação será realizada conforme a Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, 

atender o disposto na legislação vigente concernente às contratações públicas, bem como 

normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão futura aquisição. 

3.2 A metodologia utilizada para realização da contratação em relação aos estudos preliminares 

(fase interna); e ainda o Tipo de Contratação, Forma de Pagamento, Vigência do Contrato entre 

outras e de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA. 

(Lei 14.133/21, art. 18º, § 1º, inciso V, Art. 43 incisos III) e, Instrução normativa Seges nº 58, 

de 8 de agosto de 2022, Art. 9º inciso I. 

4.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

ESCOLA DELZA DA PAIXÃO PEREIRA EM PORTO NACIONAL.  

4.1.1. A presente justificativa tem como objeto – alunos e servidores da Escola Delza da Paixão 

Pereira – a Reforma e Ampliação da Escola visa funcionalidade e melhor realização de atividades de 

servidores e alunos do espaço em questão. 

4.1.2. A necessidade do empreendimento depreende-se  pela competência em manter os serviços 

prestados na rede de Educação em bom estado. Esta prestação de serviços objetiva atender a 

demanda por ser necessário ao efetivo funcionamento dos serviços da educação municipal.  

4.1.3. A Escola está localizada na Rua 4, Quadra 2 no Setor São Vicente, Porto Nacional – TO.  

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. As obras e serviços deverão ser executados com utilização de materiais de primeira 

qualidade e mão-de-obra qualificada, devendo o contratado dispor de equipamentos, ferramental e 

todos os acessórios indispensáveis para cumprimento dos projetos, memoriais, planilhas e demais 

documentos que integram o presente expediente. 

5.2. A empresa licitante deverá estar regularmente inscrita no respectivo conselho profissional 

(CREA-TO), bem como o(s) profissional(is) designado(s) como responsável(eis) técnico(s). 

5.3. Todos os colaboradores da contratada deverão trabalhar devidamente uniformizados e 

providos de equipamentos de proteção individual, de acordo com as legislações vigentes. 
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5.4. A contratada deverá utilizar, preferencialmente, mão-de-obra não especializada local. 

5.5. Na execução das obras e serviços deverão ser observadas as boas normas de 

engenharia  e da ABNT, bem como as demais condições contidas no Memorial Descritivo, 

Planilha Orçamentária e demais documentos que integram o presente edital, cabendo ao 

licitante vencedor o fornecimento de materiais, mão-de-obra e todos os equipamentos 

essenciais necessários. 

5.6. A mão-de-obra a ser empregada na execução dos trabalhos não terá vínculo algum 

com a Prefeitura/Secretaria, descabendo, consequentemente, a imputação de obrigações 

trabalhistas, previdenciárias ou acidentárias à Prefeitura/Secretaria. 

5.7. Caso a contratada opte por fornecer alimentos aos funcionários no próprio canteiro de 

obras, será de sua inteira responsabilidade garantir as condições de salubridade e higiene 

exigidas pelos órgãos responsáveis. 

5.8. É vedado ao licitante vencedor ceder, transferir ou subcontratar, total ou parcialmente, 

as obras e serviços, sem autorização expressa da Prefeitura/Secretaria.  

5.9. Na elaboração das propostas orçamentárias a empresa licitante deverá observar, 

avaliar, cumprir e contemplar todas as disposições contidas nos Projetos que constituem 

anexos do futuro edital. Eventuais serviços que não constem das planilhas orçamentárias 

fornecidas pela Prefeitura/Secretaria, deverão ser previstos e ter seus preços diluídos nos 

itens constantes das mesmas, não podendo a empresa vencedora pleitear, posteriormente, 

aditivos financeiros de eventuais serviços ou acréscimos não previstos originalmente. 

5.10. A Reforma e Ampliação da Escola Delza da Paixão Pereira  produzirá resíduos sólidos, 

sendo tal fato comum em obras de engenharia realizadas em nossa região. Entretanto, é 

imperativo que     estes resíduos sejam armazenados e descartados adequadamente, a fim de 

evitar a proliferação de animais como ratos e baratas, contaminação do solo e águas 

superficiais e alteração da paisagem, dentre outros impactos ambientais. Para tanto, 

recomenda-se as seguintes medidas: 

5.11. Observar as determinações da Resolução n° 307/2002, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente (CONAMA), que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil. 

5.12. Destinar adequadamente os resíduos produzidos, devendo a contratada cumprir 

integralmente o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. 

5.13. Racionalizar o processo construtivo, por meio soluções construtivas adequadas 

pautadas na redução da produção de resíduos. 

5.14. A contratada deverá, também, executar a atividade buscando sempre mitigar os 

impactos ambientais decorrentes da construção, devendo, para isso, dentre outras ações: 

a) Utilizar peças metálicas, reutilizáveis e recicláveis, sempre que necessário o escoramento 

de formas de estrutura em concreto. 

b) Utilizar madeira ambientalmente certificada, sempre que o uso de tal material for 

necessário em elementos como suporte da cobertura, esquadrias, portas, dentre outros. 

c) Destinar adequadamente os efluentes produzidos durante a construção da obra. 

d) Adotar práticas sustentáveis, como as previstas no art. 4º do Decreto 7.746, 

especialmente: 

(i) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. 

(ii) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como, água e energia. 

(iii) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra. 

6. RESULTADO ESPERADO E OBJETIVOS. 

6.1. A Reforma Geral e Ampliação da Escola Municipal Delza da Paixão Pereira em Porto 

Nacional busca receber uma edificação que acolha com conforto e segurança a demanda de 

crianças e, servidores e demais usuários deste ambiente, aliado a eficiência da funcionalidade 

bem como durabilidade da obra.  

7. DO OBJETO. 

7.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DELZA DA PAIXÃO PEREIRA EM 

PORTO NACIONAL.  

7.2. REFORMA – 1432,96 m² (Hum mil quatrocentos e trinta e dois e noventa e seis metros 

quadrados)  
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7.3. AMPLIAÇÃO – 91,71 m² (Noventa e um e setenta e um metros quadrados).  

8. DA MODALIDADE. 

8.1. A modalidade para a contratação do objeto deste Projeto Básico/Termo de Referência  

será processada na modalidade PREGÃO conforme Art.28 e 29 da Lei 14.133 de 01 de 

Abril de 2021. 

8.2. A Construção dos banheiros equivale a 6,4% da Construção de toda a edificação da 

Escola Delza da Paixão Pereira, se enquadrando assim ao Serviço Comum de Engenharia 

conforme Art.6 inciso XXI da Lei 14.133 de 01 de Abril de 2021.  

9. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO. 

9.1 Considerando que a presente contratação aqui solicitada está alinhada com o planejamento 

estratégico da Secretaria Municipal de Educação  

10. DO LOCAL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

10.1. Fica estabelecido que os serviços objeto desta licitação deverão ser executados no seguinte 

endereço: RUA 04, QUADRA 2, SETOR SÃO VICENTE, PORTO NACIONAL –TO. 

11. DO CUSTO ESTIMADO DA OBRA. 

11.1. O valor total estimado para a execução da obra a ser licitada é de R$ 570.695,90 

(Quinhentos e setenta mil, seiscentos e noventa e cinco reais e noventa centavos) 

conforme planilha orçamentária, parte integrante deste Projeto Básico/Termo de Referência. 

11.2. Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará todos os custos diretos e 

indiretos, inclusive os resultados da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou 

obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e previdenciária a qual se sujeita. 

11.3. A Planilha Orçamentária anexa visa possibilitar a avaliação do custo global da obra para 

o efeito de estimar o valor do objeto em licitação, não vinculando as concorrentes, que poderão 

adotar  outros valores que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, 

atendido os fatores técnicos e critérios de julgamento estabelecidos no ato convocatório. 

12. DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS. 

(Lei 14.133/21, art. 18º, § 1º, inciso IV) e, Instrução normativa Seges nº 58, de 8 de agosto 

de 2022, Art. 9º inciso V. 

12.1 Os cálculos dos valores dos quantitativos constantes na planilha de custos referentes aos 

serviços a serem executados tiveram como base a tabela do SINAPI de MARÇO DE 2024, 

conforme planilha de custos elaborada pelo Engenheiro Agnaldo Santana Paise – CREA Nº 

2409611753-TO.  

13. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA.  

13.1 O prazo para a execução e entrega dos serviços será de 180 (cento e oitenta dias) 

dias, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço Específica, deduzidos 

os dias determinados em ordem de paralisação, se ocorrer. 

13.2 A obra será executada em etapas através de medições discriminada na Ordem de 

serviço para execução: Corresponde a execução da obra – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 

MUNICIPAL DELZA DA PAIXÃO PEREIRA EM PORTO NACINAL –TO. A área a ser 

reformada é 1.432,96m² e a área a ser ampliada é 91,71m².   

13.3 A ordem de serviços para execução do serviço será emitida como: Ordem de Serviço 

para Execução – POR MEDIÇÃO, após a assinatura do contrato para início dos serviços. 

13.4 Fica vedada a inclusão em medições de mão de obras, serviços e materiais em 

desacordo com a planilha orçamentária e cronograma físico financeiro de cada uma das etapas. 

13.5 O prazo de que trata o item 12.1 poderá ser prorrogado, conforme o Artigos 106 e 107, 

da Lei nº 14.133/2021, mediante termo específico e formalizado de justificativa apresentada 

pela empresa contratada, mediante aprovação justificada e comprovada tecnicamente pela 

Administração por meio de Termo Aditivo ou outro ato equivalente, caso seja de interesse da 

Contratante. 

14. DA MÃO DE OBRA, DOS MATERIAIS E CONDIÇÕES DE SIMILARIDADE. 

14.1. A contratada deverá empregar somente mão de obra qualificada na execução dos 

diversos serviços, cabendo à Contratada as despesas relativas às leis sociais, seguros, 

vigilância, transporte, alojamento e alimentos do pessoal, durante todo período da obra. 
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14.2. Todos os materiais necessários para a execução da obra e serviços deverão ser 

fornecidos pela contratada, devendo ser de primeira qualidade e obedecer às normas técnicas 

específicas. 

14.3. As marcas citadas nas especificações constituem apenas referências, admitindo-se 

outras, previamente aprovadas pela fiscalização, e obedecendo ao projeto de Engenharia da 

contratante. 

14.4. Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia à 

fiscalização, por outros similares, desde que possuam as seguintes condições de similaridade 

em relação ao substituído: qualidade reconhecida ou testada, equivalência técnica, tipo, 

função, resistência, estética, apresentação e mesma ordem de grandeza de preço. 

15. DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTOS DO                                                              OBJETO. 

15.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas técnicas 

estabelecidas no memorial descritivo, memória de cálculo, planilha de custos, cronograma 

físico financeiro, projetos de arquitetura, bem como estrita obediência a este Projeto 

Básico/Termo de Referência, Anexo I do Edital da licitação e demais Anexos e Sub anexos, 

todos constantes do processo, bem como as prescrições e exigências da Contratante no 

contrato a ser firmado. 

15.2. Os serviços executados deverão atender às exigências de qualidade, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - 

ABNT, INMETRO, CREA, CAU, etc. - atentando-se o proponente, principalmente para as 

prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e 

demais normas pertinentes ao objeto. 

15.3. A Contratada deverá, inicialmente, fixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra 

com dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela Contratante. 

15.4. Deverão ser considerados, para perfeito atendimento dos serviços a serem executados, 

os elementos e especificações técnicas contidas no específico processo administrativo de 

contratação. 

15.5. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do Art. 117 e 

140 da Lei nº 14.133/21. 

15.5.1 A aceitação de qualquer serviço pela fiscalização está vinculada ao rigor da boa técnica 

construtiva e aos elementos especificados, projetos e memorial descritivo. A aceitação de 

serviços básicos fica diretamente ligada à conferência da equipe técnica designada pela 

Contratante. 

15.5.2. A seu critério, a Contratante poderá exigir a demolição para reconstrução de qualquer 

parte da obra, caso tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo 

com o projeto, normas e especificações próprias e determinações da Fiscalização. 

15.5.3. A Contratante realizará fiscalização para acompanhar e verificar a perfeita execução 

dos serviços, bem como o cumprimento dos projetos, das especificações, das Normas 

Brasileiras                      e de Código de Postura Municipal. 

 

15.6. Do Diário de Obra 

15.6.1 A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e manutenção de um Diário de Obra 

permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a manutenção, 

aquisição e guarda serão de sua inteira responsabilidade, devendo entregar diariamente cópia do 

diário de obra ao Engenheiro Fiscal da Contratante responsável pela fiscalização, devendo ser 

observadas as condições descritas neste Projeto Básico/Termo de Referência  e no Edital. 

15.6.2 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 

Contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, 

alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

15.6.2.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como 

formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

15.6.3  Dos Registros Obrigatórios do Diário de Obra pela Contratada: 

a) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

b) As falhas nos serviços de terceira não sujeita à sua ingerência; 

c) As consultas à fiscalização; 
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d) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

e) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

f) As respostas às interpelações da fiscalização; 

g) A Eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 

h) Outros fatos que, ao juízo da Contratada, devam ser objeto de registro. 

15.6.4  Dos Registros Obrigatórios do Diário de Obra pela ela Fiscalização: 

a) Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 14.6.3 letras “a” e “b”. 

b) Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, 

prazo  e cronograma; 

c) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências; 

Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada, com correspondência 

simultânea para autoridade superior; 

d) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da Contratada; 

e) Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

f) Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 

15.7 A Contratada se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de 

recolhimento das obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte 

documentação relativa à obra: Certidão Negativa de Débitos com o INSS; Certidão de Regularidade 

de Situação perante o FGTS, e Certidão de Quitação do ISS referente ao Contrato. 

15.8. A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação devendo ser 

realizada uma vistoria da obra pela Contratada, antes da comunicação oficial do término da 

mesma, acompanhada pela Fiscalização. 

a) Todos os materiais que foram depositados no canteiro de obra e que eventualmente não 

sejam aplicados deverão ser totalmente removidos no término da execução dos serviços. 

b) Depois de concluídos os trabalhos e testes serão executados a limpeza geral, somente após 

esta, realizar-se-á a inspeção e liberação da obra. 

15.9. Feita à vistoria serão firmados o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 177, 

§ 1°, da Lei nº 14.133/21, onde deverão constar se houver todas as pendências e/ou                   problemas 

verificados na vistoria. 

15.10. O Recebimento dos serviços/obra executados pela Contratada será efetivado em duas 

etapas sucessivas: 

a) Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, mediante 

uma vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, será 

efetuado o Recebimento Provisório; 

b) Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as correções e 

complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o 

prazo para a execução dos ajustes; 

c) Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da 

Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento de 

Obras e Serviços será realizado o Recebimento Definitivo. 

15.11. O Recebimento Definitivo somente será efetivado pela Contratante após a apresentação 

pela Contratada da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, Certificado de Recolhimento 

de FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre o  

objeto do Contrato. 

15.11.1. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos 

serviços, consoante Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

15.12. A Contratante não receberá a referida obra se detectado pela fiscalização, algum tipo de 

imperícia técnica ou execução total ou parcial em desacordo com os projetos apresentados. 

15.13. A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 

em desacordo com o contrato. 

15.14. Correrá por conta da Contratada a responsabilidade por qualquer acidente do trabalho em 

função da obra/serviços contratados, ainda que resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra 

causa, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação da obra, até a 

aceitação definitiva da mesma pela Contratante, bem como, pelas indenizações que possam vir a 
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ser     devidas a terceiros, oriundas da execução da obra/serviços e/ou ações ou omissões da licitante 

Contratada, ainda que ocorram em via pública. 

15.15. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas 

durante a vigência do contrato, deverão ser comunicadas à Contratante e, na hipótese de restar 

caracterizadas frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos 

administrativos, ensejará a rescisão do contrato. 

16 DA FISCALIZAÇÃO E DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS EXECUTADOS. 

    (Lei Nº 14.133/21, Art. 117 e 120) 

16.1. Para acompanhamento, fiscalização e vistoria da execução dos serviços, atesto das 

medições, e demais documentos técnicos referentes à execução do objeto, fica como 

responsável o engenheira Andressa Volpato Zucolli Engenheira Civil CREA N°323165/D 

– TO. 

16.2. A Fiscalização é exercida por interesse da Administração e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

16.3. Fica designada como fiscal do contrato e responsável pelo atesto das notas fiscais, a 

servidora da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a Sra.  Divina Vieira dos Santos, 

telefone para contato: (63) 99236-2222. 

16.4. A fiscalização da execução do contrato será efetuada pelo titular do órgão requisitante 

ou preposto por ele designado de acordo com as especificações constantes no Contrato. 

16.5. O acompanhamento, fiscalização e vistoria da execução dos serviços, será designado 

posteriormente por meio de portaria expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de Educação. 

16.6. A Fiscalização é exercida por interesse da Contratante e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na 

sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e 

prepostos. 

16.7. A Contratante manterá a partir do início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a 

seu critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que 

considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos a serem realizados pela 

Contratada. 

16.8. A Contratada deverá realizar uma nova medição, no caso em que a medição apresentada 

for rejeitada pela fiscalização, estabelecendo-se prazo para cumprimento desta obrigação. 

16.9. A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e mão-

de- obra que, a seu critério estejam em desacordo com o previsto nos documentos 

supracitados e nas exigências contratuais e do edital. 

16.10. A ação da fiscalização será preventiva, sem interferência na metodologia de trabalho da 

licitante contratada, e, em absoluto não gerará responsabilidade para a Contratante pela 

execução das obras e serviços, como também não excluirá e nem reduzirá as responsabilidades 

da licitante contratada pela má execução das mesmas. 

16.11. A Contratada obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização da 

Contratante, dentro do prazo de 48 horas a contar do recebimento da exigência, correndo por 

exclusiva conta da licitante as despesas dali decorrentes. 

16.12. A Contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços 

contratados, facilitando, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização por 

parte da Contratante e o acesso aos serviços e a todas as partes da obra tais como oficinas, 

depósitos, armazém, dependências ou similares onde se encontrem materiais destinados à 

obra contratada, atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. 

16.13. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados                        

como se fossem praticados pela Contratante. 

16.14. Serão considerados para efeito de medição e pagamentos os serviços e obras 

efetivamente executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização e atestada pela 

mesma, respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações, se houver, 

com as planilhas de custo e cronograma físico-financeiro anexo ao contrato, quanto aos 

critérios de medição  e pagamento, e em concordância com o estipulado no Edital e seus 

Anexos. 
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16.15. As medições dos serviços e obras serão baseadas em relatórios periódicos elaborados 

pela Contratada, registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação 

e determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

16.16. Ficando a Contratada temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra/serviços, deverá 

comunicar e  justificar o fato por escrito para que a Contratante tome as providências cabíveis. 

16.17. A Contratante se reserva ao direito de contratar a execução da obra/serviços com outra 

empresa, desde que rescindido o Contrato e respeitadas as condições da licitação, não 

cabendo direito à Contratada de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

17. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS, DOS MATERIAIS EMPREGADOS E INSTALADOS 

E DA RESPONSABILIDADE. 

17.1. Sem prejuízo da garantia legal, com previsão no artigo 618 do Código Civil Brasileiro e 

na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, a Contratada responderá pelos vícios ou defeitos 

dos serviços, materiais e equipamentos instalados, quer sejam eles de natureza técnica ou 

operacional, durante o prazo de 05 (cinco) anos contados da data do Recebimento Definitivo, 

emitido pelo gestor do contrato, período esse em que, independentemente das garantias 

fornecidas pelos respectivos fabricantes, deverá corrigir as imperfeições ao funcionamento e 

operação, individual ou em conjunto, arcando com todas as despesas decorrentes de 

mobilização, desmontagem, montagem, reparos, substituição, visitas técnicas, transporte, 

diárias, perícias, laudos, etc. devendo ser observado o disposto no Instrumento 

Convocatório e Contrato a ser firmado. 

 

18. RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

18.1. A CONTRATADA(O) deverá prestar os serviços em estrita conformidade com disposições e 

especificações deste TR e do futuro Contrato de prestação de serviços e proposta de preços 

apresentada; 

18.2. O não cumprimento do disposto no item 17.1 do presente termo acarretará a anulação do 

empenho bem como a aplicação das sanções previstas no Item 34 deste TR; 

18.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a administração ou a Terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade á fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

18.4. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a aquisição/prestação dos serviços em 

desacordo com os termos da proposta, Projeto Básico/Termo de Referência e contrato. 

 

19. DA SUJEIÇÃO DAS PARTES. 

19.1 As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e 

futura alterações e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 

disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições do respectivo Projeto 

Básico/Termo de Referência e do futuro Contrato.  

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

20.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, do Edital, são 

obrigações da CONTRATANTE: 

a) Exigir da Contratada a fixação da placa da obra no canteiro nos termos deste Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

b) Acompanhar e fiscalizar através de servidor designado pela Contratante a execução do 

contrato; 

c) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial ou total; 

d) Realizar as medições necessárias conforme os serviços executados; 

e) Realizar os empenhos e efetuar os pagamentos referentes às parcelas 

subcontratadas diretamente às ME ou EPP subcontratadas; 

f) Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato referente à Contratada. 
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20.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, de outras contidas no 

Contrato, no Edital e Projeto Básico/Termo de Referência são obrigações da CONTRATADA: 

a) Manter preposto, com competência técnica e administrativa, aceitos pela Contratante, no 

local da obra ou serviço, para representá-la na execução do contrato; 

b) Providenciar, às suas expensas, conforme necessário, toda a sinalização necessária no 

local de realização da obra/serviços; 

c) Regularizar perante o CREA/CAU e outros órgãos afins, conforme o caso, o presente 

contrato decorrente do Edital da Licitação, conforme determina a Legislação em vigor; 

d) Fornecer à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da data de 

recebimento da Ordem de Serviço, uma via quitada da ART - Anotação de Responsabilidade 

Técnica, formalizada pelo CREA-TO, sob pena de rescisão do contrato; 

e) Adotar na obra, no que se refere à higiene e segurança do trabalho, as disposições da 

legislação vigente expedida pelo Ministério do Trabalho, fazendo seus empregados utilizar-se 

de equipamentos de proteção individual (EPI) /coletiva (EPC) e atendimento a NR-18; 

f) Responsabilizar-se pelo fornecimento e manutenção do Diário de Obras; 

g) Manter, durante toda a execução do contato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, 

apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a 

validade; 

h) Trocar/substituir, reparar/corrigir pelo prazo de até 96 horas, às suas expensas os 

serviços caso venham a ser recusados no ato de recebimento, sendo que este ato não 

importará sua aceitação, independentemente da aplicação das sanções cabíveis; 

i) Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-se a 

mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação da Contratante, 

através do servidor responsável, encarregado de acompanhar a entrega o qual atestará o 

fornecimento do objeto deste termo, tomando conhecimento da área e da complexidade da 

obra; 

j) Exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços contratados; 

k) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização por parte da 

Contratante e o acesso a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, 

armazém, dependências ou similares onde se encontrem materiais destinados à obra 

contratada, atendendo  prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas; 

l) Executar os serviços com o fornecimento de todos os materiais necessários para a 

realização do objeto, empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, e mão de 

obra qualificada, obedecendo rigorosamente aos respectivos projetos e demais informações 

técnicas pertinentes; 

m) Responsabilizar-se por qualquer acidente do trabalho em função da obra contratada, ainda 

que resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra causa, pelo uso indevido de patentes 

registradas e pela destruição ou danificação da obra, até a aceitação definitiva da mesma pela 

Contratante, bem como, pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, oriundas 

da  execução da obra e/ou ações ou omissões da Contratada, ainda que ocorram em via 

pública; 

n) Responsabilizar-se por qualquer danificação e ou furtos ocasionado na obra durante sua 

execução e até a sua entrega definitiva; 

o) Responsabilizar-se, no que couber, pelas demandas oriundas acerca da realização de 

subcontratação de serviços/parcelas do objeto; 

p) Na hipótese de extinção da subcontratação, substituir a subcontratada no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 

total, notificando a Contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

q) Responsabilizar-se pela execução da parcela originalmente subcontratada, demonstrando 

a inviabilidade da substituição da subcontratação rescindida; 

r) Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 

centralizado e pela qualidade da subcontratação; 

s) Responsabilizar-se pelo total adimplemento do objeto, ainda que tenha havido 

subcontratação; 

t) Remover ao final dos serviços os entulhos e as sobras dos materiais, entregando a 
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obra/serviços em perfeito estado de limpeza e conservação. 

21. DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) /COLETIVA

 (EPC) E                                      ATENDIMENTO A NR-18 

21.1 A Contratada será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com 

todos os equipamentos necessários à proteção individual e coletiva, durante a realização 

dos serviços, bem como de uniforme com logomarca da empresa de modo a facilitar a 

identificação dos mesmos. 

21.2 Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a Contratada deverá adotar 

todos os procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física de terceiros 

que transitem pela obra. 

21.3 A Contratada será responsável pela obediência a todas as recomendações, 

relacionadas à segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada 

pela Portaria 3.214, de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 

(suplemento). 

21.4 Em obediência ao disposto na Norma Regulamentadora NR-18 serão de uso 

obrigatório os seguintes equipamentos: 

a) Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de 

queda ou projeção de objetos, impactos contra estruturas e outros acidentes que ponham 

em risco a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados próximos a equipamentos 

ou circuitos elétricos será exigido o uso de capacete específico. 

b) Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de 

fragmentos e respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 

c) Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos 

olhos. 

d) Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos 

olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 

e) Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos 

olhos e  outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

f) Protetores auriculares: para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for 

superior ao estabelecido na NR-15. 

g) Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com 

substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos 

energizados, materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas 

serão de couro, de lona plastificada, de borracha ou de neoprene. 

h) Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou 

lamacentos, especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

i) Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 

j) Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

k) Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

l) Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de areia. 

m) Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos 

provenientes de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à 

Assistência Social. 

n) Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e 

armação de ferros. 

22. DA GESTÃO DO CONTRATO 

22.1 Gestão do Contrato: 

22.1.1 Cumprir fielmente as obrigações assumidas em contrato, verificando as observações 

técnicas do Projeto Básico/Termo de Referência; 

22.1.2 Comunicar ao Secretaria Municipal de Educação, por escrito, quaisquer anormalidades que 

ponham em risco o êxito e o cumprimento dos prazos da execução do contrato; 

22.1.3 Submeter ao Secretaria Municipal de Educação qualquer alteração que se tornar essencial à 

continuação da execução do objeto; 

22.1.4 Responder a quaisquer prejuízos que seus empregados e prepostos causem ao patrimônio 

do Secretaria Municipal de Educação, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou 
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dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

23. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

23.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na 

Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações.  

24. DAS MEDIDAS AMBIENTAIS 

24.1 Para cumprir as exigências dos órgãos ambientais, tendo em vista os possíveis impactos 

desencadeados durante a execução das obras, deverão ser adotadas medidas que não venham 

ferir o Meio Ambiente, tais como: 

a) Tomar medidas de segurança contra o derramamento de material poluente e a disposição 

adequada do lixo de modo a não causar danos ao meio ambiente; 

b) Manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo tráfego; 

c) Limpeza total dos canteiros da obra e pátios de máquinas ao término do contrato. 

25. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES DE OBRAS / SERVIÇOS 

25.1 A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 

cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no 

Art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

25.1.1 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 

anterior salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

25.2 Caso haja necessidade, por motivos técnicos não previstos, de acréscimo ou supressão de 

obras/ serviços, serão obedecidos os limites e demais condições estabelecidas em Lei, sendo: 

a) No caso de serviços a serem acrescidos, caberá à Contratada a apresentação da planilha 

orçamentária correspondente; 

b) Os serviços a serem acrescidos ou suprimidos serão levantados e orçados com base nos 

preços unitários constantes da proposta original, sendo o valor total dos mesmos, acrescido ou 

suprimido do valor global contratado; 

c) Os serviços não constantes das planilhas originais constantes do Processo deverão ser 

especificados e apresentados de acordo com o mercado local, Tabela SINAPI e atentado aos preços 

ofertados em licitação, juntamente com as respectivas composições de preços unitários 

detalhadas; 

d) A tabela de preços de referência é aquela elaborada pela Contratante e encontra-se à 

disposição dos Licitantes para consulta. 

26. DA ALTERAÇÃO DOS PROJETOS 

26.1 Nenhuma alteração ou modificação de forma, acréscimo ou reduções, qualidade ou 

quantidade dos serviços ou que impliquem em alteração do projeto da obra, poderá ser feita pela 

Contratada, sem expressa anuência da Contratante. 

26.2 Nos casos onde forem realizadas alterações junto ao projeto, a Contratada deverá 

elaborar um novo projeto de “As-Built” sem custo para a Contratante. 

26.3 A Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações, no projeto 

que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela 

legislação vigente, baseando-se para tanto nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos 

preços unitários apresentados na licitação. 

26.4 Se os projetos e planilha orçamentária (materiais, serviços, quantitativos e preços), 

apresentados no processo e juntamente com este edital, ainda que analisados anteriores à 

participação do certame, enquanto licitante, e da contratação, enquanto vencedora do certame, e 

antes do início dos serviços, como Contratada, deverá analisar e endossar todos os dados, 

diretrizes e exequidade dos projetos e planilhas, apontando com antecedência os pontos com que 

eventualmente possa discordar, para que a Fiscalização efetue a análise desses pontos em 

discordância e emita um parecer indicando a solução que será aplicada. 

26.5 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memorial 

descritivo, memória de cálculo, planilhas, caderno de encargos e outros, que tem por objetivo 

definir o objeto da licitação e do sucessivo contrato, bem como estabelecer os requisitos, condições 

e diretrizes técnicas e administrativas para a sua execução técnica, todos os documentos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em 

outro será considerado especificado e válido. 

27. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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27.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, prorrogável na 

forma do Artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021 mediante solicitação e justificativa escrita da 

parte interessada e aprovação da Contratante. 

27.2 Será admitida a prorrogação dos prazos de início de etapas de execução, de conclusão e 

de entrega, mantidas as demais cláusulas do Contrato firmado e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo: 

a) Alteração do projeto ou especificações, pela Contratante; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem  e 

no interesse da Contratante; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei; 

e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Contratante em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo da Contratante, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, 

sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

28. DA RECISÃO CONTRATUAL 

28.1 O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, aos moldes e nos casos enumerados nos 

artigos 137, 138, 139 e 104, inciso II, todos da Lei 14.133/21.   

28.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 

assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 

aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

28.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 

contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 

conforme preceitua a Lei 14.133/2021 e suas alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito 

algum de reclamações ou indenização. 

29. DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

29.1 A publicação resumida do Contrato a ser firmado e de seus Aditamentos/Alterações é 

condição indispensável par sua eficácia, devendo ser realizada pela da Contratante, até o quinto 

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, dentro do prazo de vinte dias daquela data, no 

Diário Oficial do Município de Porto Nacional-DOMPN, e/ou a critério da Administração, no Diário 

Oficial do Estado do Tocantins-DOE e/ou União, após a sua assinatura, e sua versão digitalizada 

será publicada e  disponibilizada em sua íntegra, na página eletrônica oficial do Município de Porto 

Nacional (https esic.portonacional.to.gov.br) , em observação ao Art. 89, § 1°, da Lei nº 

14.133/2021 dentre outras legislações pertinentes. 

30. DA FORMA DE PAGAMENTO 

30.1 Os pagamentos serão realizados, obedecida às medições efetuadas e aprovadas pela 

Contratante, de acordo com os serviços efetivamente executados, obedecendo ao cronograma 

físico- 

financeiro e ao respectivo faturamento com apresentação da nota fiscal, onde serão 

discriminados os serviços executados e atesto emitido por servidor do Secretaria Municipal de 

Educação designado para a fiscalização da execução dos serviços, obedecidas às condições 

estabelecidas no Contrato e no Edital  e seus anexos. 

30.2 O pagamento do valor faturado deverá ser efetuado no máximo 30 (trinta) dias após 

o certifico da Fiscalização na Nota Fiscal de serviços executados, a qual deverá ser emitida 

e acompanhada pela RANFS, após a verificação da regularidade fiscal da Contratada, devendo ser 

observadas as exigências acerca da matéria contidas em cláusula específica no Contrato a ser 

firmado. 

30.3 A Contratante efetuará o pagamento à Contratada, pelos serviços contratados e 

executados, nos preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de 

reajustamento e a ocorrência de imprevistos. 

30.4 O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação 

da realização dos serviços determinados no cronograma-físico-financeiro e mediante apresentação 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

 

30 

 

 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

dos seguintes documentos: 

a) Registro da obra no CREA/TO; 

b) Matrícula da obra no INSS; 

c) Relação dos Empregados – RE; 

d) Indicação de Preposto 

e) Registro no sistema RECOM – Decreto nº 1.296 de 04 de setembro de 2019. 

f) Garantia de execução. 

30.5 A Contratada deverá apresentar também, juntamente com os documentos aludidos no 

item anterior, se for o caso, as certidões a seguir elencadas, as quais deverão ser juntadas aos 

autos do processo após aprovadas pela Fiscalização: 

a) Certidão de Regularidade junto a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, Estadual e 

Municipal; 

b) Certidão de Regularidade junto ao INSS; 

c) Certidão de Regularidade junto ao FGTS; 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CND-TRT. 

30.6 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, no que for possível e em 

local de  fácil visualização, a indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº da Concorrência e N° de 

Contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento. 

30.7 Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de 

trabalhos defeituosos ou débitos da Contratada para com a Contratante, bem como enquanto 

durar a falta de comprovação por parte da Contratada, da respectiva matrícula junto à Seguridade 

Social e a da correspondente comprovação dos encargos sociais pertinentes à obra. 

30.8 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, que poderá ser compensada com o pagamento pendente sem que isso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

31. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS 

(Lei Nº 14.133/21, Art. 98) 

31.1 A Contratada deverá, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar à 

Contratante comprovação de prestação de garantia de execução da obra/serviços, no prazo de 10 

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, contados da 

assinatura do Contrato ou antes da expedição da Ordem de Serviços, conforme critério da 

Contratante. 

31.2 A garantia de execução, irá assegurar a fiel observância das obrigações contratuais, será 

obtida pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratual, autorizada a 

majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise 

da complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 

31.3 Para a formalização da garantia contratual a Contratada poderá ser efetuado nas 

seguintes modalidades: 

31.3.1 Depósito em espécie ou cheque nominativo à Contratante, mediante 

depósito em uma conta corrente a ser fornecida pela Contratante, mediante solicitação da 

Contratada. 

31.3.1.1 Em caso de depósito de cheque a validade da garantia somente se dará com a 

efetiva compensação do mesmo. 

31.3.2 Carta Fiança Bancária, sendo obrigatório que o praz de validade mesma seja, no 

mínimo igual ao prazo de execução do objeto deste Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias. 

31.3.3 Seguro Garantia em Apólice Nominal à Contratante emitido por seguradora 

brasileira ou autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no 

mínimo, igual ao prazo de execução do objeto do Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias. 

31.3.4 Títulos da Dívida Pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

31.4 Caso ocorra majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido 

pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. Em caso de redução do 
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valor contratual, poderá a Contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

31.5 A Contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, nos casos 

de: 

a) Inadimplência das obrigações e/ou rescisão do Contrato de Empreitada; 

b) Não recebimento provisório e definitivo da obra contratada. 

31.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o 

valor que dela restar, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, dar-se-á mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Termo de Recebimento Definitivo; 

b) Certidão de Regularidade junto a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, referente ao objeto 

contratado concluído. 

31.7 A garantia somente será restituída à Contratada após o cumprimento integral das 

obrigações  contratuais e desde que não haja qualquer pendência com a Contratante. 

31.8 A prestação da garantia que trata esta cláusula é condição de eficácia do contrato. 

32. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

32.1 As alterações contratuais que se fizerem necessárias serão firmadas por meio de Termo 

Aditivo ou outro ato equivalente, após pedido formalizado, justificado e comprovado, conforme o 

caso. 

32.2 O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme previsto no art. 

124 da Lei nº 14.133/2021, dentre os seguintes casos: 

32.2.1 Unilateralmente pela Contratante: 

a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 

b) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 

32.2.2 Havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, 

a Contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.  

32.2.3 Por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de 

bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 

providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do artigo 124              da Lei nº 14.133/2021, às 

contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na 

conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou 

licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

32.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 

menos, conforme o caso. 

32.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 
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33. DA SUBCONTRATAÇÃO 

33.1 O Contrato a ser firmado, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, sob 

nenhum pretexto ou hipótese, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou 

parcialmente, nem ser executado em associação da Contratada com terceiros, sem autorização 

prévia da Contratante, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual, 

devendo ser observadas as disposições específicas contidas no Instrumento Convocatório a ser 

publicado e no Contrato a ser firmado. 

33.2 Em caso de subcontratação autorizada pela Contratante, esta deverá ocorrer 

preferencialmente, com microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme inciso II, do art. 

48 da Lei Complementar nº 123/2006, bem como observadas as disposições contidas no art. 7º do 

Decreto nº 8.538/2015, observando-se as disposições específicas contidas na Minuta do Contrato a 

ser firmado. 

33.3 A subcontratação que trata este item será de no máximo 30% (trinta por cento) do 

valor total do serviço/parcela do objeto do contrato. Permanecendo às expensas e riscos da parte 

Contratada, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais condicionadas no contrato 

firmado. 

33.4 No caso de subcontratação permanecerá íntegra e inalterada a responsabilidade da 

Contratada selecionada por meio de licitação, pelo integral cumprimento de todas as obrigações 

constantes do Edital e deste Projeto Básico/Termo de Referência e execução do objeto contratado, 

como se diretamente os tivesse executado, não podendo opor ou transferir para a 

Contratante          

nenhuma exceção, restrição, alegação de descumprimento total ou parcial, que tenha em relação 

ao subcontratado ou que este tenha contra ele. 

33.5 Para a execução dos serviços expressamente permitidos para subcontratação, a 

Contratada exigirá dos eventuais subcontratados, no que couber, os mesmos requisitos que foram 

exigidos no processo licitatório. 

33.6 A subcontratação para fornecimento de bens somente será permitida caso esteja 

vinculado à prestação de serviços acessórios. 

33.7 Entende-se por serviços acessórios aqueles que são secundários e de menor valor em 

relação ao serviço principal. E que a não execução do mesmo não compromete, em princípio, a 

operação do principal, não lhe impondo riscos de interrupção. 

33.8 Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, tributário 

ou responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da subcontratação, será imputada ou se 

comunicará à Contratante. 

34. DA VISITA TÉCNICA DO LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

34.1 As empresas interessadas em participar do certame PODERÃO vistoriar o local onde serão 

executados os serviços, com fins de conhecimento prévio da localização e características da área, 

inteirando-se das condições técnicas e da complexidade que envolve a execução do objeto, 

obtendo assim, o Atestado de Vistoria que será expedido por servidor competente do Secretaria 

Municipal de Educação, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de seu 

desconhecimento quanto às condições locais da instalação. 

34.1.1 Os aspectos que as licitantes julgarem duvidosos, dando margem à dupla interpretação, 

ou omissos nas especificações, deverão ser apresentados à Fiscalização, antes da Licitação da 

obra. Após esta fase, qualquer dúvida poderá ser esclarecida apenas pela Fiscalização, não 

cabendo qualquer recurso ou reclamação, mesmo que isso venha a acarretar acréscimo de serviços 

não previstos no orçamento apresentado por ocasião da Licitação. 

34.2 A visita técnica poderá ser realizada conforme disposição contida no Edital, por 

representante da empresa licitante o qual deverá apresentar credenciamento/autorização para 

realização da visita e documento de identidade com foto para identificação, sendo acompanhado 

pelo servidor competente, que certificará a realização da referida visita com a expedição do 

Atestado de Visita do Local. 

34.3 Para realização da visita técnica a interessada deverá agendar antecipadamente dia e 

horário junto ao Departamento de Fiscalização de Obras da Secretaria Municipal de Educação , 

instalada na  Avenida Engenheiro Luiz Crulz, esquina com Avenida Engenheiro Rubens Pereira de 

Andrade, S/N Jardim Brasília, Porto Nacional – TO,  ou pelo Telefone: (63) 33633421, das 

8:00h às 18:00h, comunicando-se com o servidor Reijane Antonio de Souza, ou pelo e-mail: 
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planejamentorecursos2021@gmail.com o qual expedirá o Atestado de Vistoria em nome da 

empresa, podendo, caso seja necessário, designar outro servidor para acompanhar o 

representante da empresa até o local de vistoria. 

34.4 A licitante que optar por não realizar a vistoria do local da obra/serviços, deverá declarar 

mediante emissão de Declaração Própria, ciência da localização, condições, características e 

complexidades técnicas e locais que envolvem a execução do objeto e elaboração da proposta de 

preços a ser apresentada na sessão desta licitação, comprometendo-se, se vencedora, a executar 

o objeto conforme descreve este Projeto Básico/Termo de Referência, o Instrumento Convocatório, 

seus Anexos e Sub anexos. 

35. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

   (Conforme os Artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021) 

35.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

 I - der causa à inexecução parcial do contrato;  

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - der causa à inexecução total do contrato;  

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato;  

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

35.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções:  

35.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

35.2.2 Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos II a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei);  

35.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei)  

35.2.4 Multa:  

35.2.4.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIII a XI acima, de 0,50% a 

30% do valor do contrato.  

35.2.4.2 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso III acima, a 

multa será de 20% a 30% do valor do contrato.  

35.2.4.3 Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de 10% a 30% do valor do 

contrato.  

35.2.4.4 Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 20% a 30% do valor do 

contrato.  

35.2.4.5 Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 

contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  

35.2.4.6 Moratória de 0,20.% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 ( noventa) dias;  
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35.2.4.7 Moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

35.2.4.8 O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

35.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021).  

35.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  

35.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).  

35.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/2021).  

35.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

35.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

35.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

35.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 

nº 14.133/2021).  

35.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 

14.133/2021). 

35.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021).  

35.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

36 DAS PRERROGATIVAS 

Art. 104. Lei 14.133/21 O regime jurídico dos contratos instituído por esta Lei confere à 

Administração, em relação a eles, as prerrogativas de: 
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I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos do contratado; 

II - extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

III - fiscalizar sua execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

37 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL 

37.1 A qualificação técnica deverá ser demonstrada, dentre outros documentos a serem definidos 

no Edital, pelos seguintes documentos: 

a) Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU da Licitante, com jurisdição sobre 

a sede da licitante. 

b) Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA/CAU do responsável técnico da Licitante. 

c) Atestado de Visita expedido pelo Secretaria Municipal de Educação, para as licitantes 

que realizarem a vistoria, através de servidor competente, comprovando que a licitante realizou a 

visita técnica e vistoriou, através de representante credenciado da empresa, o local onde se 

realizará a obra/serviços objeto a ser licitado. 

d) Declaração Própria, para as licitantes que optarem por não realizar a visita técnica no local 

de execução do objeto, declarando ciência da localização, condições, características e 

complexidades técnicas e locais que envolvem a execução do objeto e elaboração da proposta de 

preços a ser apresentada na sessão desta licitação, comprometendo-se, se vencedora, a 

executar o objeto para o qual foi vencedora conforme descreve este Edital seus Anexos e Sub 

Anexos; 

e) Comprovação da Capacitação Técnico-Operacional, mediante a apresentação de um 

ou mais Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado devidamente identificadas, em nome da empresa licitante, comprovando a 

execução de obra de engenharia de características semelhantes ao objeto desta licitação, 

compatíveis em prazos e cujos quantitativos correspondam, no mínimo, a 50% (cinquenta por 

cento) das parcelas de maior relevância especificadas na Planilha de Itens de Maior Relevância e 

descritas no item 39 deste Projeto Básico/Termo de Referência. 

f) Comprovação da Capacitação Técnico-Profissional, mediante a apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico-CAT, expedida junto ao CREA/CAU, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do profissional técnico indicado pela empresa licitante, como responsável 

pelos trabalhos a serem executados, que demonstre possuir Anotação de Responsabilidade Técnica 

– ART, por execução de obras/serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, 

compatíveis em características, prazos e cujos quantitativos correspondam, no mínimo, a 50% 

(cinquenta por cento) das parcelas de maior relevância especificadas na Planilha de Itens de 

Maior Relevância e descritas no item 39 deste Projeto Básico/Termo de Referência. 

g) Declaração de Responsabilidade acompanhada do Termo de Autorização/Anuência, 

de que manterá o(s) profissional(ais) indicado(s) como responsável(eis) técnico(s), na direção e 

execução dos trabalhos no local da obra/serviços até a sua inteira conclusão, nos termos da 

Lei n°14.133/2021. 

g.1. O(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) pela proponente deverão assinar ou emitir, 

sob pena de inabilitação técnica, o Termo de Autorização/Anuência que acompanha a 

Declaração de Responsabilidade, ressalvada a hipótese de o(s) Responsável(eis) Técnico(s) 

referir-se à pessoa do seu representante legal. 

37.2 O(s) responsável(is) técnico(s) deverá, obrigatoriamente, pertencer ao quadro permanente 

da licitante, na data prevista para a entrega da proposta. A comprovação do vínculo do(s) 

profissional(ais) qualificado(s) com a licitante poderá ser feita por meio de: 

a) Na condição de empregado, por meio de cópia autenticada ou original da Carteira de Trabalho 

e Previdência Social - CTPS do profissional, Livro de Registro de Empregado, Contrato de Prestação 

de Serviço ou outro documento comprobatório de vínculo empregatício, previsto na legislação que 

rege a matéria. 

b) No caso de profissional autônomo, por meio de cópia autenticada do Contrato ou Pré-Contrato 

de prestação de serviços, celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

c) No caso de sócio, por meio do Ato Constitutivo e alterações (Estatuto/Contrato Social etc.), 

bem ainda, com a Certidão de Registro do licitante no CREA/CAU onde deverá constar o nome do 

profissional indicado. 
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37.3 Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto da 

licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração. De acordo com Art.67, inciso VI § 6° da lei 

n°14.133 de 01 de Abril de 2021. 

 

38 DA FORMAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 

38.1 A proposta a ser apresentada deverá obedecer a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

38.2 Na análise da planilha de preços serão considerados os itens individuais. 

38.2.1 Serão desclassificadas as empresas que apresentarem valor unitário, superior ao 

valor unitário máximo de referência. 

38.2.2 As quantidades assim como os preços unitários e totais deverão obrigatoriamente 

possuir no máximo duas casas decimais depois da virgula. 

38.2.3 Os preços unitários propostos deverão ser apresentados por item de serviço e 

materiais, de conformidade com o projeto, as especificações e as demais peças fornecidas pelo 

licitador. 

38.3 Os preços unitários propostos, por item de serviço, deverão incluir, material, equipamentos, 

aparelhos, ferramentas, instrumentos, controle tecnológico de qualidade, materiais de consumo, 

seguros em geral, mão de obra, encargos de legislação social, trabalhista, previdenciária, 

infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções e deslocamentos, tributos, administração lucro e 

quaisquer outros custos ou despesas necessárias não especificadas, mas julgadas essenciais a 

execução da obra. 

38.4 A discriminação dos serviços e as quantidades dos materiais deverão ser determinadas pela 

proponente e serão de inteira responsabilidade da mesma. Estas deverão ser determinadas com 

base nos projetos, das especificações, das demais peças e documentos fornecidos pelo licitador, 

não podendo a proponente arguir omissões, enganos erros ou outros fatores para alterar, 

posteriormente ao valor global da proposta, sem devida comprovação técnica. 

38.5 Juntamente com a proposta deverá ser apresentada: 

a) Planilha Orçamentária; 

b) Planilha com composição de custos; 

c) Planilha de BDI referente aos custos da planilha da obra em questão; 

d) Cronograma Físico-Financeiro. 

38.6 Fica expressamente estabelecidos que os preços incluam todos os custos diretos e 

indiretos para a execução da obra/serviços, de acordo com as condições previstas nas 

especificações técnicas e nas normas contidas no Edital e demais anexos. 

39 DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

39.1 As parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto deste Termo estão elencada  

na Tabela de Item de Maior Relevância a seguir – cujo itens são constantes da Planilha 

Orçamentária do Objeto –, sendo: 

 

 Item  Fonte  Código Descrição Unidade Quantidade  50% 

Quantidade   
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40 OTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

40.1 As despesas com a contratação do objeto deste objeto ocorrerão por conta das 

dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Educação. 

ORIGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA 05.0535.12.361.1109.1001 – 1001 PPA – P – 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADES EDUCACIONAIS DA 

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 

ELEMENTO DE DESPESA 449051 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

FICHA  20244001 

FONTE 15700000000000 TRANSFERÊNCIAS DO GOVERNO 

FEDERAL REFERENTE A CONVÊNIOS À EDUCAÇÃO 

VALOR R$564.988,94 

 

ORIGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA 05.0535.12.361.1109.1001 – 15001001020361 – 

RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS – MDE – 

ENS. FUN. 

ELEMENTO DE DESPESA 449051 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

1.6.2 SINAPI 104162 

PISO EM 

GRANITINA, 

MARMORITE 

OU 

GRANITINA 

EM 

AMBIENTES 

INTERNOS, 

COM E M2 AS 

84,28SPESSU

RA DE 8MM, 

INCLUSO 

MISTURA EM 

BETONEIRA, 

COLOCAÇÃO 

DAS JUNTAS, 

APLICAÇÃO 

DO PISO, 4 

POLIMENTOS 

COM 

POLITRIZ, 

ESTUCAMENT

O, SELADOR E 

CERA. 

M² 638,80 319,40 

1.7.5 SINAPI 96111 

FORRO EM 

RÉGUAS DE 

PVC, 

FRISADO, 

INCLUSIVE  

ESTRUTURA 

DE FIXAÇÃO. 

AF_05/2017_

PS 

M2 409,78 204,89 
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FICHA  20244000 

FONTE 15001001020361 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 

IMPOSTOS – MDE – ENS. FUN. 

VALOR R$5.706,96 

 

41 DOS ANEXOS DESTE PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

41.1 Este Projeto Básico/Termo de Referência tem como anexos complementares os 

seguintes         documentos:  

a) Planilha Orçamentária; 

b) Cronograma Físico e Financeiro; 

c) Memorial Descritivo; 

d) Relatório Fotográfico;  

e) Memorial de Cálculo; 

f) Relatório de Composições; 

g) Composição de BDI 

h) Projeto Arquitetônico Construção; 

i) Projeto Estrutural; 

j) Projeto Elétrico; 

k) Projeto Hidráulico; 

l) Projeto Sanitário. 
 

Porto Nacional, 12 de Abril de 2024. 

 

 

Ellen Ruth Diógenes Glória 

Arquiteta e Urbanista Resp. Téc. Responsável 

Responsável pela elaboração do Projeto Básico/Termo de Referência 

 

 

 

Aprovo o presente Projeto Básico/Termo de Referência, 

 

 

JOANA DOS REIS NERES GOMES 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO III 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTOS EM ARQUIVO DIGITAL  

Independente de transcrição, os documentos deste anexo em arquivo digital fazem parte deste 

edital de Licitação, e estão disponível no processo Administrativo nº 2024001681 
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ANEXO IV 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTOS EM ARQUIVO DIGITAL  

Independente de transcrição, os documentos deste anexo em arquivo digital fazem parte deste 

edital de Licitação, e estão disponível no processo Administrativo nº 2024001681 
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ANEXO V 

ATESTADO DE VISITA 

 

AO 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE PORTO NACIONAL 

Referência: PREGAO ELETRONICO Nº 001/2024 SME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

ESCOLA DELZA DA PAIXÃO PEREIRA EM PORTO NACIONAL 

 

 

        (NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – CNPJ-MF, sob no (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço completo – CEP – 

Cidade – UF), neste ato representada pelo Sr(a) (NOME DO SÓCIO/REPRESENTANTE), 

(qualificação), residente e domiciliado (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no (NNN.NNN.NNN-DV), e por 

intermédio de seu responsável legal o Sr. (NOME DO RESPONSÁVEL), (qualificação), residente e 

domiciliado (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda – CPF, sob no (NNN.NNN.NNN-DV), no RG nº, 

DECLARA para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação na Pregão 

Eletrônico nº. 001/2024 SME, que vistoriou os locais onde serão executados os serviços, objeto 

da referida licitação. 

 

Declaro que em____/____/2024 a empresa supracitada, vistoriou minuciosamente, os 

locais onde serão executados os serviços da PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2024 SME, 

tomando conhecimento de todas as informações e condições para a execução dos serviços 

licitados, tomou pleno conhecimento das condições ambientais, técnicas, do grau de dificuldades 

dos trabalhos e dos demais aspectos que possam influir direta e indiretamente na execução da 

mesma. 

Cidade-UF,  ____ de _____________ 2024. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

  Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

Representante do município 
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ANEXO VI 

DESISTENCIA DE VISITA 

 

AO 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE PORTO NACIONAL 

Referência: PREGAO ELETRONICO Nº 001/2024 SME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

ESCOLA DELZA DA PAIXÃO PEREIRA EM PORTO NACIONALL 

 

 

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

 

 

 (NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda – CNPJ-MF, sob no (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço completo – CEP – 

Cidade – UF), neste ato representada pelo Sr(a) (NOME DO SÓCIO/REPRESENTANTE), 

(qualificação), residente e domiciliado (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no (NNN.NNN.NNN-DV), e por 

intermédio de seu responsável legal o Sr. (NOME DO RESPONSÁVEL), (qualificação), residente e 

domiciliado (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda – CPF, sob no (NNN.NNN.NNN-DV), no RG nº, 

 DECLARA abrir mão da VISITA TÉCNICA ao local da execução dos serviços, conforme 

dispõe o edital da licitação em referência. 

 

Declaramos, ainda, sob as penalidades da lei, de que temos pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 

esse fato e informamos que não utilizaremos para qualquer questionamento futuro que ensejam 

avenças técnicas ou financeiras, isentando a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de qualquer 

reclamação e/ou reivindicação de nossa parte. 

 

 

 

 

Cidade-UF,  ____ de _____________ 2024. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

 

AO 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE PORTO NACIONAL 

Referência: PREGAO ELETRONICO Nº 001/2024 SME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

ESCOLA DELZA DA PAIXÃO PEREIRA EM PORTO NACIONAL 

 

 

A  empresa   _______________  (Razão  social),  nome  fantasia 

 inscrita   no CNPJ  nº  ,  

na Inscrição Estadual nº  ,  com sede na  , 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: 

xxxxxxxxxxxx, através de seu (proprietário/sócio/representante   legal/procurador)   

conforme   o   caso,  o(a)  Sr.(a)  , nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador(a) do Documento de  Identidade nº  e do CPF nº  , 

residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone: 

(xx)xxx, e-mail:   , declara, sob as penas da 

lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

1. A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado foi elaborada 

de maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

2. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico acima 

especificado não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

3. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

4. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima 

especificado não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

5. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima 

especificado não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante do município de Porto Nacional - TO antes da abertura oficial das 

propostas; e 

6. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2024. 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

AO 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE PORTO NACIONAL 

Referência: PREGAO ELETRONICO Nº 001/2024 SME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

ESCOLA DELZA DA PAIXÃO PEREIRA EM PORTO NACIONAL. 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A  empresa   _______________  (Razão  social),  nome  fantasia 

 inscrita   no CNPJ  nº  ,  

na Inscrição Estadual nº  ,  com sede na  , 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: 

xxxxxxxxxxxx, através de seu (proprietário/sócio/representante   legal/procurador)   

conforme   o   caso,  o(a)  Sr.(a)  , nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador(a) do Documento de  Identidade nº  e do CPF nº  , 

residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone: 

(xx)xxx, e-mail:   , declara, sob as penas da 

lei: 

 

I- DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE 

 DECLARA que tomou conhecimento da presente Licitação e seus respectivos Anexos 

tomando conhecimento de todas as informações e condições para o fornecimento do objeto, sendo 

habilitada para o fornecimento do objeto pretendido. 

 

 DECLARA, ainda sob as penalidades da lei, que a empresa atende a todos os requisitos de 

habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas 

transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 

 

II - COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII DO ART. 7º DA CF 

         DECLARA, em atendimento ao previsto no Edital do processo, objeto da PREGAO 

ELETRONICO Nº 001/2024 SME, promovido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE 

PORTO NACIONAL do Município de Porto Nacional, Estado do Tocantins, que não possui em seu 

quadro de pessoal, empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do 

Art. 7o da Constituição Federal de 1988 (Lei no 9.854/99). 

 

III - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DECLARA, para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação na PREGAO 

ELETRONICO Nº 001/2024 SME, sob as penalidades da lei, que os diretores, responsáveis 

legais ou técnicos, membro de conselho técnico, fiscal, consultivo, deliberativo ou 

administrativo, sócios, administradores e gerentes da empresa acima identificada, da qual 

somos representantes, não mantém qualquer CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO com a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA do Município de Porto Nacional - TO, nos 

termos do Art. 9º, inciso III, §1°  da Lei nº 14.133/21 e Art. 17, inciso XI, da Lei nº 13.707/18. 

DECLARA, ainda, que os seus sócios gerentes e/ou sócios administradores não mantém 

qualquer CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU 

INDIRETA FEDERAL OU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO DO 
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TOCANTINS OU OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, nos termos do Art. 117, inciso X, da Lei 

Federal nº 8.112/90 e Art. 134, inciso X, da Lei Estadual nº 1.818/2007. 

 

IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR 

DECLARA que não existirem fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF 

impeditivos do direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração 

de Inidoneidade para licitar ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração do município 

de Porto Nacional - TO; SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou IMPEDIMENTO 

de contratar com a Administração, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE 

para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

Assumindo a responsabilidade de declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, 

pelo prazo de vigência do contrato a ser firmado, bem como a obrigação de manter as respectivas 

condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período de vigência. 

 

V -  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE 

DECLARA, para os devidos fins que, que em seu quadro societário não existe 

nenhum integrante que tenha parentesco com: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários, Diretores, 

Coordenadores e/ou servidores em cargos de chefia, direção ou equivalentes, por matrimônio ou 

parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção do município de Porto 

Nacional - TO.  

 

VI -  DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

DECLARA, para os devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que 

comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991e no art. 63 da lei 14.133 de 

01 de abril de 2021. 

 

VII -  DECLARAÇÃO DE ENQUADRADO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE (SE FOR O CASO) 

DECLARA, para os devidos fins, Enquadrado como microempresa, empresa de 

pequeno porte (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

*Se o licitante for enquadrado como ME/EPP, favor juntar Certidão da Junta Comercial, informando 

a situação. 

 

VIII -  DECLARAÇÃO ORGANIZADA EM COOPERATIVA (SE FOR O CASO) 

DECLARA, para os devidos fins, organizada em cooperativa (se for o caso), cumpre 

os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2024. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 

 

*em papel timbrado do licitante. 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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ANEXO IX 

MODELO DE PROPOSTA 

 

AO 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE PORTO NACIONAL 

Referência: PREGAO ELETRONICO Nº 001/2024 SME 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA 

ESCOLA DELZA DA PAIXÃO PEREIRA EM PORTO NACIONAL. 

 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

Endereço:   

CEP:                                                            CIDADE:                            

No. do CNPJ:                   

No. da Inscrição Estadual:                              No. da Inscrição Municipal: 

Telefone:                                               E-mail:  

Dados Bancários: Banco:                 Agencia:                     Conta corrente: 

Nome para Contato:     Fone/ E-mail: 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME COMPLETO: 

NACIONALIDADE:                          ESTADO CIVIL:                        PROFISSÃO: 

CPF:                          CARTEIRA DE IDENT (e órgão expedidor: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL (completo: rua,nº, bairro, cidade, cep): 

TELEFONE:                                      E-MAIL: 

 

Prezado (a) Senhor (a), 

Apresentamos Proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA 

E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DELZA DA PAIXÃO PEREIRA EM PORTO NACIONAL, contidas no 

Processo Licitatório nº 2024001681, no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2024 SME e 

seus Anexos. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no 

Edital do referido Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, 

não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dele fazem 

parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, 

influir nos custos de fornecimento do objeto, tais como: encargos, taxas, tributos, seguros, 

contribuições sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, transportes, entrega, 

descarregamento, embalagens, licenças, despesas com frete e todas as demais despesas 

necessárias para o fornecimento do objeto ora licitado; assumindo total responsabilidade por erros 

ou omissões existentes nesta proposta, inclusive em caso de divergência entre os valores unitário 

e total. 

a) O objeto do Edital de Pregão Eletrônico nº. 001/2024 SME, pelo     valor     global     de     

R$ ______  ( ), conforme garantia de proposta, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E PLANILHA DE 

BDI, em anexo, com prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias. 

b) Na plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão Eletronico; 

c) Que o preço apresentado deverá abranger todas as despesas incidentes sobre o objeto da 

licitação (impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, gastos com transporte, prêmios de seguros), bem como os descontos porventura 

concedidos 

d) Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital 

acima epigrafado, bem como que verificamos todas as especificações nela exaradas, não havendo 
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qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte. 

e) declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir 

nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como 

qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 

f) Informamos que o nosso BDI é de ___ % (  por cento), já computado, nos termos da planilha 

e do cronograma físico-financeiro anexos e que constituem parte indissociável desta proposta de 

preços. 

g) Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua 

apresentação. 

h) Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação 

e seus anexos. 

 

 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2024. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

“MODELO SUGERIDO"  

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
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A N E X O  X  

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DELZA DA PAIXÃO 

PEREIRA EM PORTO NACIONAL, CELEBRADO ENTRE A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE PORTO 

NACIONAL E A EMPRESA __________________. 

 

a) CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO NACIONAL, Órgão Público 

do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ nº 06.083.271/0001-34, com sede 

na Av. Murilo Braga, 1887, Centro, Porto Nacional - TO, neste Ato representado por 

sua gestora Srª JOANA DOS REIS NERES GOMES, brasileira, casada, professora, 

portadora do CPF nº 764.259.751-72, RG nº 1.126.310 SSP-GO, residente e 

domiciliada, Av. Ibanes Aires, 1603, Setor Aeroporto – Porto Nacional – TO. 

 

b) CONTRATADA: _________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº __________________, e Inscrição Estadual nº _______________ com 

sede na ___________________,  na cidade de ______________- ___, neste ato 

representada pelo Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, 

profissão, portador do CPF sob o nº ________________, e RG sob o nº 

___________, residente e domiciliado em _____________,  

 

Tendo em vista o que consta no Processo nº 2024001681, e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 001/2024 SME, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA DELZA DA PAIXÃO PEREIRA EM PORTO NACIONAL, 

nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços do objeto deste 

contrato, o preço total de R$_________ (__________________), conforme especificado na 

proposta vencedora. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, prorrogável na 

forma do Artigos 106 e 107, da Lei nº 14.133/2021 mediante solicitação e justificativa escrita da 

parte interessada e aprovação da Contratante. 

4.2 Será admitida a prorrogação dos prazos de início de etapas de execução, de conclusão e 

de entrega, mantidas as demais cláusulas do Contrato firmado e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo: 

g) Alteração do projeto ou especificações, pela Contratante; 

h) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

i) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem  e 
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no  interesse da Contratante; 

j) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta 

Lei; 

k) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Contratante em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

l) Omissão ou atraso de providências a cargo da Contratante, inclusive quanto aos pagamentos 

previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, 

sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

CLAUSULA QUINTA - DA RECISÃO CONTRATUAL 

5.1 O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, aos moldes e nos casos enumerados nos 

artigos 137, 138, 139 e 104, inciso II, todos da Lei 14.133/21.   

5.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 

assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 

aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

5.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 

contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 

conforme preceitua a Lei 14.133/2021 e suas alterações, sem que assista a CONTRATADA, direito 

algum de reclamações ou indenização. 

CLAUSULA SEXTA - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

6.1 A publicação resumida do Contrato a ser firmado e de seus Aditamentos/Alterações é condição 

indispensável par sua eficácia, devendo ser realizada pela da Contratante, até o quinto dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura, dentro do prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial do 

Município de Porto Nacional-DOMPN, e/ou a critério da Administração, no Diário Oficial do Estado 

do Tocantins-DOE e/ou União, após a sua assinatura, e sua versão digitalizada será publicada e  

disponibilizada em sua íntegra, na página eletrônica oficial do Município de Porto Nacional (https 

esic.portonacional.to.gov.br) , em observação ao Art. 89, § 1°, da Lei nº 14.133/2021 dentre 

outras legislações pertinentes. 

CLAUSULA SETIMA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos serão realizados, obedecida às medições efetuadas e aprovadas pela 

Contratante, de acordo com os serviços efetivamente executados, obedecendo ao cronograma 

físico- 

financeiro e ao respectivo faturamento com apresentação da nota fiscal, onde serão 

discriminados os serviços executados e atesto emitido por servidor do Secretaria Municipal de 

Educação designado para a fiscalização da execução dos serviços, obedecidas às condições 

estabelecidas no Contrato e no Edital  e seus anexos. 

7.2 O pagamento do valor faturado deverá ser efetuado no máximo 30 (trinta) dias após o 

certifico da Fiscalização na Nota Fiscal de serviços executados, a qual deverá ser emitida e 

acompanhada pela RANFS, após a verificação da regularidade fiscal da Contratada, devendo ser 

observadas as exigências acerca da matéria contidas em cláusula específica no Contrato a ser 

firmado. 

7.3 A Contratante efetuará o pagamento à Contratada, pelos serviços contratados e executados, 

nos preços integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a 

ocorrência de imprevistos. 

7.4 O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer após a comprovação 

da realização dos serviços determinados no cronograma-físico-financeiro e mediante apresentação 

dos seguintes documentos: 

g) Registro da obra no CREA/TO; 

h) Matrícula da obra no INSS; 

i) Relação dos Empregados – RE; 

j) Indicação de Preposto 

k) Registro no sistema RECOM – Decreto nº 1.296 de 04 de setembro de 2019. 

l) Garantia de execução. 

7.5 A Contratada deverá apresentar também, juntamente com os documentos aludidos no 

item anterior, se for o caso, as certidões a seguir elencadas, as quais deverão ser juntadas aos 

autos do processo após aprovadas pela Fiscalização: 

e) Certidão de Regularidade junto a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, Estadual e 
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Municipal; 

f) Certidão de Regularidade junto ao INSS; 

g) Certidão de Regularidade junto ao FGTS; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CND-TRT. 

7.6 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, no que for possível e em 

local de  fácil visualização, a indicação do Nº do Processo Licitatório, Nº da Concorrência e N° de 

Contrato, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior 

liberação do documento fiscal para pagamento. 

7.7 Poderá ser retido o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos casos de 

trabalhos defeituosos ou débitos da Contratada para com a Contratante, bem como enquanto 

durar a falta de comprovação por parte da Contratada, da respectiva matrícula junto à Seguridade 

Social e a da correspondente comprovação dos encargos sociais pertinentes à obra. 

7.8 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual, que poderá ser compensada com o pagamento pendente sem que isso 

gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇOS 

(Lei Nº 14.133/21, Art. 98) 

8.1 A Contratada deverá, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar à 

Contratante comprovação de prestação de garantia de execução da obra/serviços, no prazo de 10 

(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, contados da 

assinatura do Contrato ou antes da expedição da Ordem de Serviços, conforme critério da 

Contratante. 

8.2 A garantia de execução, irá assegurar a fiel observância das obrigações contratuais, será 

obtida pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratual, autorizada a 

majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise 

da complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 

8.3 Para a formalização da garantia contratual a Contratada poderá ser efetuado nas 

seguintes modalidades: 

8.3.1 Depósito em espécie ou cheque nominativo à Contratante, mediante 

depósito em uma conta corrente a ser fornecida pela Contratante, mediante solicitação da 

Contratada. 

8.3.1.1 Em caso de depósito de cheque a validade da garantia somente se dará com a 

efetiva compensação do mesmo. 

8.3.2 Carta Fiança Bancária, sendo obrigatório que o praz de validade mesma seja, no 

mínimo igual ao prazo de execução do objeto deste Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias. 

8.3.3 Seguro Garantia em Apólice Nominal à Contratante emitido por seguradora 

brasileira ou autorizada a funcionar no Brasil, sendo obrigatório que o prazo de validade seja, no 

mínimo, igual ao prazo de execução do objeto do Contrato, acrescido de 90 (noventa) dias. 

8.3.4 Títulos da Dívida Pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda. 

8.4 Caso ocorra majoração do valor contratual o valor da garantia de execução será acrescido 

pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. Em caso de redução do 

valor contratual, poderá a Contratada ajustar o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

8.5 A Contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, nos casos de: 

c) Inadimplência das obrigações e/ou rescisão do Contrato de Empreitada; 

d) Não recebimento provisório e definitivo da obra contratada. 

8.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o valor 

que dela restar, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, dar-se-á mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

c) Termo de Recebimento Definitivo; 

d) Certidão de Regularidade junto a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, referente ao objeto 

contratado concluído. 

8.7 A garantia somente será restituída à Contratada após o cumprimento integral das obrigações  
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contratuais e desde que não haja qualquer pendência com a Contratante. 

8.8 A prestação da garantia que trata esta cláusula é condição de eficácia do contrato. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1.1 As alterações contratuais que se fizerem necessárias serão firmadas por meio de Termo 

Aditivo ou outro ato equivalente, após pedido formalizado, justificado e comprovado, conforme o 

caso. 

9.2 O Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme previsto no art. 

124 da Lei nº 14.133/2021, dentre os seguintes casos: 

9.2.1 Unilateralmente pela Contratante: 

c) Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 

d) Quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 

9.2.2 Havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, 

a Contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.  

9.2.3 Por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em 

relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de 

bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

§ 1º Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 

engenharia ensejarão apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 

providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração. 

§ 2º Será aplicado o disposto na alínea “d” do inciso II do artigo 124              da Lei nº 14.133/2021, às 

contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na 

conclusão de procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou 

licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 

9.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, 

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 

menos, conforme o caso. 

9.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 

contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 

simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

CLAUSULA DECIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1 O Contrato a ser firmado, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, sob nenhum 

pretexto ou hipótese, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, 

nem ser executado em associação da Contratada com terceiros, sem autorização prévia da 

Contratante, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual, devendo 

ser observadas as disposições específicas contidas no Instrumento Convocatório a ser publicado e 

no Contrato a ser firmado. 

10.2 Em caso de subcontratação autorizada pela Contratante, esta deverá ocorrer 

preferencialmente, com microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme inciso II, do art. 

48 da Lei Complementar nº 123/2006, bem como observadas as disposições contidas no art. 7º do 

Decreto nº 8.538/2015, observando-se as disposições específicas contidas na Minuta do Contrato a 

ser firmado. 
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10.3 A subcontratação que trata este item será de no máximo 30% (trinta por cento) do 

valor total do serviço/parcela do objeto do contrato. Permanecendo às expensas e riscos da parte 

Contratada, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais condicionadas no contrato 

firmado. 

10.4 No caso de subcontratação permanecerá íntegra e inalterada a responsabilidade da 

Contratada selecionada por meio de licitação, pelo integral cumprimento de todas as obrigações 

constantes do Edital e deste Projeto Básico/Termo de Referência e execução do objeto contratado, 

como se diretamente os tivesse executado, não podendo opor ou transferir para a 

Contratante          

nenhuma exceção, restrição, alegação de descumprimento total ou parcial, que tenha em relação 

ao subcontratado ou que este tenha contra ele. 

10.5 Para a execução dos serviços expressamente permitidos para subcontratação, a 

Contratada exigirá dos eventuais subcontratados, no que couber, os mesmos requisitos que foram 

exigidos no processo licitatório. 

10.6 A subcontratação para fornecimento de bens somente será permitida caso esteja 

vinculado à prestação de serviços acessórios. 

10.7 Entende-se por serviços acessórios aqueles que são secundários e de menor valor em 

relação ao serviço principal. E que a não execução do mesmo não compromete, em princípio, a 

operação do principal, não lhe impondo riscos de interrupção. 

10.8 Nenhum encargo trabalhista, inclusive de acidente de trabalho, previdenciário, tributário 

ou responsabilidade civil de qualquer natureza, decorrente da subcontratação, será imputada ou se 

comunicará à Contratante. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA. 

11.1 O prazo para a execução e entrega dos serviços será de 180 (cento e oitenta dias) dias, 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço Específica, deduzidos os dias 

determinados em ordem de paralisação, se ocorrer. 

11.2 A obra será executada em etapas através de medições discriminada na Ordem de serviço 

para execução: Corresponde a execução da obra – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM REFORMA GERAL E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DELZA DA 

PAIXÃO PEREIRA EM PORTO NACINAL –TO. A área a ser reformada é 1.432,96m² e a área a 

ser ampliada é 91,71m².   

11.3 A ordem de serviços para execução do serviço será emitida como: Ordem de Serviço para 

Execução – POR MEDIÇÃO, após a assinatura do contrato para início dos serviços. 

11.4 Fica vedada a inclusão em medições de mão de obras, serviços e materiais em desacordo 

com a planilha orçamentária e cronograma físico financeiro de cada uma das etapas. 

11.5 O prazo de que trata o item 12.1 poderá ser prorrogado, conforme o Artigos 106 e 107, da 

Lei nº 14.133/2021, mediante termo específico e formalizado de justificativa apresentada pela 

empresa contratada, mediante aprovação justificada e comprovada tecnicamente pela 

Administração por meio de Termo Aditivo ou outro ato equivalente, caso seja de interesse da 

Contratante. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA MÃO DE OBRA, DOS MATERIAIS E CONDIÇÕES DE 

SIMILARIDADE. 

12.1. A contratada deverá empregar somente mão de obra qualificada na execução dos diversos 

serviços, cabendo à Contratada as despesas relativas às leis sociais, seguros, vigilância, 

transporte, alojamento e alimentos do pessoal, durante todo período da obra. 

12.2. Todos os materiais necessários para a execução da obra e serviços deverão ser fornecidos 

pela contratada, devendo ser de primeira qualidade e obedecer às normas técnicas específicas. 

12.3. As marcas citadas nas especificações constituem apenas referências, admitindo-se outras, 

previamente aprovadas pela fiscalização, e obedecendo ao projeto de Engenharia da contratante. 

12.4. Os materiais especificados poderão ser substituídos, mediante consulta prévia à fiscalização, 

por outros similares, desde que possuam as seguintes condições de similaridade em relação ao 

substituído: qualidade reconhecida ou testada, equivalência técnica, tipo, função, resistência, 

estética, apresentação e mesma ordem de grandeza de preço. 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

 

53 

 

 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS 

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTOS DO                                                              OBJETO. 

13.1. Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas técnicas 

estabelecidas no memorial descritivo, memória de cálculo, planilha de custos, cronograma físico 

financeiro, projetos de arquitetura, bem como estrita obediência a este Projeto Básico/Termo 

de Referência, Anexo I do Edital da licitação e demais Anexos e Sub anexos, todos constantes do 

processo, bem como as prescrições e exigências da Contratante no contrato a ser firmado. 

13.2. Os serviços executados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões 

e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, 

CREA, CAU, etc. - atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso 

VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), e demais normas pertinentes ao 

objeto. 

13.3. A Contratada deverá, inicialmente, fixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra com 

dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela Contratante. 

13.4. Deverão ser considerados, para perfeito atendimento dos serviços a serem executados, os 

elementos e especificações técnicas contidas no específico processo administrativo de contratação. 

13.5. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do Art. 117 e 140 

da Lei nº 14.133/21. 

13.5.1 A aceitação de qualquer serviço pela fiscalização está vinculada ao rigor da boa técnica 

construtiva e aos elementos especificados, projetos e memorial descritivo. A aceitação de serviços 

básicos fica diretamente ligada à conferência da equipe técnica designada pela Contratante. 

13.5.2. A seu critério, a Contratante poderá exigir a demolição para reconstrução de qualquer 

parte da obra, caso tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com 

o projeto, normas e especificações próprias e determinações da Fiscalização. 

13.5.3. A Contratante realizará fiscalização para acompanhar e verificar a perfeita execução dos 

serviços, bem como o cumprimento dos projetos, das especificações, das Normas Brasileiras                      e de 

Código de Postura Municipal. 

13.6. Do Diário de Obra 

13.6.1 A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e manutenção de um Diário de Obra 

permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a manutenção, 

aquisição e guarda serão de sua inteira responsabilidade, devendo entregar diariamente cópia do 

diário de obra ao Engenheiro Fiscal da Contratante responsável pela fiscalização, devendo ser 

observadas as condições descritas neste Projeto Básico/Termo de Referência  e no Edital. 

13.6.2 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a 

Contratada deverá recorrer ao Diário de Obra, sempre que surgirem quaisquer improvisações, 

alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais. 

13.6.2.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como 

formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado. 

13.6.3  Dos Registros Obrigatórios do Diário de Obra pela Contratada: 

i) As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos; 

j) As falhas nos serviços de terceira não sujeita à sua ingerência; 

k) As consultas à fiscalização; 

l) As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado; 

m) Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 

n) As respostas às interpelações da fiscalização; 

o) A Eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço; 

p) Outros fatos que, ao juízo da Contratada, devam ser objeto de registro. 

13.6.4  Dos Registros Obrigatórios do Diário de Obra pela ela Fiscalização: 

g) Atestado da veracidade dos registros previstos nos subitens 14.6.3 letras “a” e “b”. 

h) Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, 

prazo  e cronograma; 

i) Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências; 

Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela Contratada, com correspondência 

simultânea para autoridade superior; 

j) Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do 

desempenho da Contratada; 
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k) Determinação de providências para o cumprimento das especificações; 

l) Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização. 

13.7 A Contratada se obriga a fornecer a relação de pessoal e a respectiva guia de 

recolhimento das obrigações com o INSS. Ao final da obra, deverá ainda fornecer a seguinte 

documentação relativa à obra: Certidão Negativa de Débitos com o INSS; Certidão de Regularidade 

de Situação perante o FGTS, e Certidão de Quitação do ISS referente ao Contrato. 

13.8 A obra deverá ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação devendo ser 

realizada uma vistoria da obra pela Contratada, antes da comunicação oficial do término da 

mesma, acompanhada pela Fiscalização. 

c) Todos os materiais que foram depositados no canteiro de obra e que eventualmente não 

sejam aplicados deverão ser totalmente removidos no término da execução dos serviços. 

d) Depois de concluídos os trabalhos e testes serão executados a limpeza geral, somente após 

esta, realizar-se-á a inspeção e liberação da obra. 

13.9 Feita à vistoria serão firmados o Termo de Entrega Provisória, de acordo com o Art. 177, 

§ 1°, da Lei nº 14.133/21, onde deverão constar se houver todas as pendências e/ou                   problemas 

verificados na vistoria. 

13.10 O Recebimento dos serviços/obra executados pela Contratada será efetivado em duas 

etapas sucessivas: 

d) Na primeira etapa, após a conclusão dos serviços e solicitação oficial da Contratada, mediante 

uma vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento de Obras e Serviços, será 

efetuado o Recebimento Provisório; 

e) Após a vistoria, através de comunicação oficial da Fiscalização, serão indicadas as correções e 

complementações consideradas necessárias ao Recebimento Definitivo, bem como estabelecido o 

prazo para a execução dos ajustes; 

f) Na segunda etapa, após a conclusão das correções e complementações e solicitação oficial da 

Contratada, mediante nova vistoria realizada pela Fiscalização e/ou Comissão de Recebimento de 

Obras e Serviços será realizado o Recebimento Definitivo. 

13.11 O Recebimento Definitivo somente será efetivado pela Contratante após a apresentação 

pela Contratada da Certidão Negativa de Débito fornecida pelo INSS, Certificado de Recolhimento 

de FGTS e comprovação de pagamento das demais taxas, impostos e encargos incidentes sobre o  

objeto do Contrato. 

13.11.2 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos 

serviços, consoante Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

13.12 A Contratante não receberá a referida obra se detectado pela fiscalização, algum tipo de 

imperícia técnica ou execução total ou parcial em desacordo com os projetos apresentados. 

13.13 A Contratante rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 

em desacordo com o contrato. 

13.14 Correrá por conta da Contratada a responsabilidade por qualquer acidente do trabalho em 

função da obra/serviços contratados, ainda que resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra 

causa, pelo uso indevido de patentes registradas e pela destruição ou danificação da obra, até a 

aceitação definitiva da mesma pela Contratante, bem como, pelas indenizações que possam vir a 

ser     devidas a terceiros, oriundas da execução da obra/serviços e/ou ações ou omissões da licitante 

Contratada, ainda que ocorram em via pública. 

13.15 Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, ocorridas 

durante a vigência do contrato, deverão ser comunicadas à Contratante e, na hipótese de restar 

caracterizadas frustração das regras e princípios disciplinadores das licitações e contratos 

administrativos, ensejará a rescisão do contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS 

EXECUTADOS. 

    (Lei Nº 14.133/21, Art. 117 e 120) 

14.1. Para acompanhamento, fiscalização e vistoria da execução dos serviços, atesto das 

medições, e demais documentos técnicos referentes à execução do objeto, fica como responsável o 

engenheira Andressa Volpato Zucolli Engenheira Civil CREA N°323165/D – TO. 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

MUNICIPIO DE PORTO NACIONAL 

 

55 

 

 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

14.2. A Fiscalização é exercida por interesse da Administração e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

14.3. Fica designada como fiscal do contrato e responsável pelo atesto das notas fiscais, a 

servidora da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a Sra.  Divina Vieira dos Santos, 

telefone para contato: (63) 99236-2222. 

14.4. A fiscalização da execução do contrato será efetuada pelo titular do órgão requisitante ou 

preposto por ele designado de acordo com as especificações constantes no Contrato. 

14.5. O acompanhamento, fiscalização e vistoria da execução dos serviços, será designado 

posteriormente por meio de portaria expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de Educação. 

14.6. A Fiscalização é exercida por interesse da Contratante e não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua 

ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

14.7. A Contratante manterá a partir do início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu 

critério exclusivo, uma equipe de fiscalização constituída por profissionais habilitados que 

considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos a serem realizados pela 

Contratada. 

14.8. A Contratada deverá realizar uma nova medição, no caso em que a medição apresentada for 

rejeitada pela fiscalização, estabelecendo-se prazo para cumprimento desta obrigação. 

14.9. A fiscalização poderá embargar, rejeitar, impugnar e mandar refazer os serviços e mão-de- 

obra que, a seu critério estejam em desacordo com o previsto nos documentos supracitados e nas 

exigências contratuais e do edital. 

14.10. A ação da fiscalização será preventiva, sem interferência na metodologia de trabalho da 

licitante contratada, e, em absoluto não gerará responsabilidade para a Contratante pela execução 

das obras e serviços, como também não excluirá e nem reduzirá as responsabilidades da licitante 

contratada pela má execução das mesmas. 

14.11. A Contratada obriga-se a iniciar qualquer correção exigida pela fiscalização da Contratante, 

dentro do prazo de 48 horas a contar do recebimento da exigência, correndo por exclusiva conta 

da licitante as despesas dali decorrentes. 

14.12. A Contratada obriga-se a exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços 

contratados, facilitando, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da Fiscalização por parte 

da Contratante e o acesso aos serviços e a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, 

armazém, dependências ou similares onde se encontrem materiais destinados à obra contratada, 

atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. 

14.13. Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados                        

como se fossem praticados pela Contratante. 

14.14. Serão considerados para efeito de medição e pagamentos os serviços e obras efetivamente 

executados pela Contratada e aprovados pela Fiscalização e atestada pela mesma, respeitada a 

rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações, se houver, com as planilhas de custo 

e cronograma físico-financeiro anexo ao contrato, quanto aos critérios de medição  e pagamento, e 

em concordância com o estipulado no Edital e seus Anexos. 

14.15. As medições dos serviços e obras serão baseadas em relatórios periódicos elaborados pela 

Contratada, registrando os levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e 

determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 

14.16. Ficando a Contratada temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir 

seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra/serviços, deverá comunicar e  

justificar o fato por escrito para que a Contratante tome as providências cabíveis. 

14.17. A Contratante se reserva ao direito de contratar a execução da obra/serviços com outra 

empresa, desde que rescindido o Contrato e respeitadas as condições da licitação, não cabendo 

direito à Contratada de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS, DOS MATERIAIS 

EMPREGADOS E INSTALADOS E DA RESPONSABILIDADE. 

15.1 Sem prejuízo da garantia legal, com previsão no artigo 618 do Código Civil Brasileiro e na 

Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, a Contratada responderá pelos vícios ou defeitos dos 

serviços, materiais e equipamentos instalados, quer sejam eles de natureza técnica ou operacional, 

durante o prazo de 05 (cinco) anos contados da data do Recebimento Definitivo, emitido pelo 
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gestor do contrato, período esse em que, independentemente das garantias fornecidas pelos 

respectivos fabricantes, deverá corrigir as imperfeições ao funcionamento e operação, individual ou 

em conjunto, arcando com todas as despesas decorrentes de mobilização, desmontagem, 

montagem, reparos, substituição, visitas técnicas, transporte, diárias, perícias, laudos, etc. 

devendo ser observado o disposto no Instrumento Convocatório e Contrato a ser 

firmado. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

16.1. A CONTRATADA(O) deverá prestar os serviços em estrita conformidade com disposições e 

especificações deste TR e do futuro Contrato de prestação de serviços e proposta de preços 

apresentada; 

16.2. O não cumprimento do disposto no item 17.1 do presente termo acarretará a anulação do 

empenho bem como a aplicação das sanções previstas no Item 34 deste TR; 

16.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a administração ou a Terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade á fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

16.4. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a aquisição/prestação dos serviços em 

desacordo com os termos da proposta, Projeto Básico/Termo de Referência e contrato. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA -  DA SUJEIÇÃO DAS PARTES. 

17.1 As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e futura 

alterações e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 

direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições do respectivo Projeto Básico/Termo de 

Referência e do futuro Contrato.  

CLAULSULA DECIMA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

18.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, do Edital, 

são obrigações da CONTRATANTE: 

g) Exigir da Contratada a fixação da placa da obra no canteiro nos termos deste Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

h) Acompanhar e fiscalizar através de servidor designado pela Contratante a execução do 

contrato; 

i) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, de forma parcial ou total; 

j) Realizar as medições necessárias conforme os serviços executados; 

k) Realizar os empenhos e efetuar os pagamentos referentes às parcelas subcontratadas 

diretamente às ME ou EPP subcontratadas; 

l) Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos no contrato referente à Contratada. 

18.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, de outras contidas no 

Contrato, no Edital e Projeto Básico/Termo de Referência são obrigações da CONTRATADA: 

u) Manter preposto, com competência técnica e administrativa, aceitos pela Contratante, no local 

da obra ou serviço, para representá-la na execução do contrato; 

v) Providenciar, às suas expensas, conforme necessário, toda a sinalização necessária no local 

de realização da obra/serviços; 

w) Regularizar perante o CREA/CAU e outros órgãos afins, conforme o caso, o presente contrato 

decorrente do Edital da Licitação, conforme determina a Legislação em vigor; 

x) Fornecer à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10(dez) dias, contados da data de 

recebimento da Ordem de Serviço, uma via quitada da ART - Anotação de Responsabilidade 

Técnica, formalizada pelo CREA-TO, sob pena de rescisão do contrato; 

y) Adotar na obra, no que se refere à higiene e segurança do trabalho, as disposições da 

legislação vigente expedida pelo Ministério do Trabalho, fazendo seus empregados utilizar-se de 

equipamentos de proteção individual (EPI) /coletiva (EPC) e atendimento a NR-18; 

z) Responsabilizar-se pelo fornecimento e manutenção do Diário de Obras; 

aa) Manter, durante toda a execução do contato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando 

documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade; 

bb) Trocar/substituir, reparar/corrigir pelo prazo de até 96 horas, às suas expensas os serviços 

caso venham a ser recusados no ato de recebimento, sendo que este ato não importará sua 

aceitação, independentemente da aplicação das sanções cabíveis; 

cc) Prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações formuladas, sujeitando-se a 
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mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e avaliação da Contratante, através 

do servidor responsável, encarregado de acompanhar a entrega o qual atestará o fornecimento do 

objeto deste termo, tomando conhecimento da área e da complexidade da obra; 

dd) Exercer coordenação e controle dos materiais e dos serviços contratados; 

ee) Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização por parte da 

Contratante e o acesso a todas as partes da obra tais como oficinas, depósitos, armazém, 

dependências ou similares onde se encontrem materiais destinados à obra contratada, atendendo  

prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas; 

ff) Executar os serviços com o fornecimento de todos os materiais necessários para a realização 

do objeto, empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, e mão de obra 

qualificada, obedecendo rigorosamente aos respectivos projetos e demais informações técnicas 

pertinentes; 

gg) Responsabilizar-se por qualquer acidente do trabalho em função da obra contratada, ainda 

que resultantes de caso fortuito ou por qualquer outra causa, pelo uso indevido de patentes 

registradas e pela destruição ou danificação da obra, até a aceitação definitiva da mesma pela 

Contratante, bem como, pelas indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros, oriundas da  

execução da obra e/ou ações ou omissões da Contratada, ainda que ocorram em via pública; 

hh) Responsabilizar-se por qualquer danificação e ou furtos ocasionado na obra durante sua 

execução e até a sua entrega definitiva; 

ii) Responsabilizar-se, no que couber, pelas demandas oriundas acerca da realização de 

subcontratação de serviços/parcelas do objeto; 

jj) Na hipótese de extinção da subcontratação, substituir a subcontratada no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 

notificando a Contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

kk) Responsabilizar-se pela execução da parcela originalmente subcontratada, demonstrando a 

inviabilidade da substituição da subcontratação rescindida; 

ll) Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado 

e pela qualidade da subcontratação; 

mm) Responsabilizar-se pelo total adimplemento do objeto, ainda que tenha havido 

subcontratação; 

nn) Remover ao final dos serviços os entulhos e as sobras dos materiais, entregando a 

obra/serviços em perfeito estado de limpeza e conservação. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DOS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

 INDIVIDUAL (EPI) /COLETIVA (EPC) E                                      ATENDIMENTO A 

NR-18 

19.1 A Contratada será responsável pela segurança de seus funcionários, munindo-os com todos 

os equipamentos necessários à proteção individual e coletiva, durante a realização dos 

serviços, bem como de uniforme com logomarca da empresa de modo a facilitar a identificação dos 

mesmos. 

19.2 Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a Contratada deverá adotar todos 

os procedimentos de segurança necessários à garantia da integridade física de terceiros que 

transitem pela obra. 

19.3 A Contratada será responsável pela obediência a todas as recomendações, relacionadas à 

segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria 3.214, 

de 08.06.78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06.07.78 (suplemento). 

19.4 Em obediência ao disposto na Norma Regulamentadora NR-18 serão de uso obrigatório os 

seguintes equipamentos: 

o) Capacetes de segurança: para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda 

ou projeção de objetos, impactos contra estruturas e outros acidentes que ponham em risco 

a cabeça do trabalhador. Nos casos de trabalhos realizados próximos a equipamentos ou circuitos 

elétricos será exigido o uso de capacete específico. 

p) Protetores faciais: para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e 

respingos de líquidos, bem como por radiações nocivas. 

q) Óculos de segurança contra impactos: para trabalhos que possam causar ferimentos nos 

olhos. 

r) Óculos de segurança contra radiações: para trabalhos que possam causar irritação nos 
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olhos e outras lesões decorrentes da ação de radiações. 

s) Óculos de segurança contra respingos: para trabalhos que possam causar irritações nos 

olhos e  outras lesões decorrentes da ação de líquidos agressivos. 

t) Protetores auriculares: para trabalhos realizados em locais em que o nível de ruído for 

superior ao estabelecido na NR-15. 

u) Luvas e mangas de proteção: para trabalhos em que haja possibilidade do contato com 

substâncias corrosivas ou tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, 

materiais aquecidos ou quaisquer radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas serão de couro, 

de lona plastificada, de borracha ou de neoprene. 

v) Botas de borracha ou de PVC: para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, 

especialmente quando na presença de substâncias tóxicas. 

w) Botinas de couro: para trabalhos em locais que apresentem riscos de lesão do pé. 

x) Cintos de Segurança: para trabalhos em que haja risco de queda. 

y) Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem produção de poeira. 

z) Máscaras para jato de areia: para trabalhos de limpeza por abrasão, através de jato de areia. 

aa) Respiradores e máscaras de filtro químico: para trabalhos que ofereçam riscos provenientes 

de ocorrência de poluentes atmosféricos em concentração prejudiciais à Assistência Social. 

bb) Avental de raspa: para trabalhos de soldagem e corte a quente e para dobragem e armação 

de ferros. 

CLAUSULA VIGESIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

20.1 Gestão do Contrato: 

20.1.1 Cumprir fielmente as obrigações assumidas em contrato, verificando as observações 

técnicas do Projeto Básico/Termo de Referência; 

20.1.2 Comunicar ao Secretaria Municipal de Educação, por escrito, quaisquer anormalidades que 

ponham em risco o êxito e o cumprimento dos prazos da execução do contrato; 

20.1.3 Submeter ao Secretaria Municipal de Educação qualquer alteração que se tornar essencial à 

continuação da execução do objeto; 

20.1.4 Responder a quaisquer prejuízos que seus empregados e prepostos causem ao patrimônio 

do Secretaria Municipal de Educação, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

21.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na 

Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações.  

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DAS MEDIDAS AMBIENTAIS 

22.1 Para cumprir as exigências dos órgãos ambientais, tendo em vista os possíveis impactos 

desencadeados durante a execução das obras, deverão ser adotadas medidas que não venham 

ferir o Meio Ambiente, tais como: 

d) Tomar medidas de segurança contra o derramamento de material poluente e a disposição 

adequada do lixo de modo a não causar danos ao meio ambiente; 

e) Manter úmidas as superfícies sujeitas à poeira pelo tráfego; 

f) Limpeza total dos canteiros da obra e pátios de máquinas ao término do contrato. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES DE OBRAS / 

SERVIÇOS 

23.1 A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 

cinco por cento) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no 

Art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

23.1.1 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior 

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

23.2 Caso haja necessidade, por motivos técnicos não previstos, de acréscimo ou supressão de 

obras/ serviços, serão obedecidos os limites e demais condições estabelecidas em Lei, sendo: 

e) No caso de serviços a serem acrescidos, caberá à Contratada a apresentação da planilha 

orçamentária correspondente; 

f) Os serviços a serem acrescidos ou suprimidos serão levantados e orçados com base nos 

preços unitários constantes da proposta original, sendo o valor total dos mesmos, acrescido ou 
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suprimido do valor global contratado; 

g) Os serviços não constantes das planilhas originais constantes do Processo deverão ser 

especificados e apresentados de acordo com o mercado local, Tabela SINAPI e atentado aos preços 

ofertados em licitação, juntamente com as respectivas composições de preços unitários 

detalhadas; 

h) A tabela de preços de referência é aquela elaborada pela Contratante e encontra-se à 

disposição dos Licitantes para consulta. 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DOS PROJETOS 

24.1 Nenhuma alteração ou modificação de forma, acréscimo ou reduções, qualidade ou 

quantidade dos serviços ou que impliquem em alteração do projeto da obra, poderá ser feita pela 

Contratada, sem expressa anuência da Contratante. 

24.2 Nos casos onde forem realizadas alterações junto ao projeto, a Contratada deverá 

elaborar um novo projeto de “As-Built” sem custo para a Contratante. 

24.3 A Contratante, se reserva o direito de, em qualquer ocasião, fazer alterações, no projeto 

que impliquem a redução ou o aumento de volume dos serviços, nos limites permitidos pela 

legislação vigente, baseando-se para tanto nas quantidades determinadas pela fiscalização e nos 

preços unitários apresentados na licitação. 

24.4 Se os projetos e planilha orçamentária (materiais, serviços, quantitativos e preços), 

apresentados no processo e juntamente com este edital, ainda que analisados anteriores à 

participação do certame, enquanto licitante, e da contratação, enquanto vencedora do certame, e 

antes do início dos serviços, como Contratada, deverá analisar e endossar todos os dados, 

diretrizes e exequidade dos projetos e planilhas, apontando com antecedência os pontos com que 

eventualmente possa discordar, para que a Fiscalização efetue a análise desses pontos em 

discordância e emita um parecer indicando a solução que será aplicada. 

24.5 Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, memorial 

descritivo, memória de cálculo, planilhas, caderno de encargos e outros, que tem por objetivo 

definir o objeto da licitação e do sucessivo contrato, bem como estabelecer os requisitos, condições 

e diretrizes técnicas e administrativas para a sua execução técnica, todos os documentos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um e se omita em 

outro será considerado especificado e válido. 

CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA – FORO 

25.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Nacional - TO para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Porto Nacional – TO _____ de ______________ de 2024. 
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